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iu o funcionário, para o níy?l
.ais próximo daquele a que fora

iromovido, garantindo-ss, só for . o
aso, a diferença de vencimentos a

jue fizer jus, em íacs do disposto
lio parágrafo único do artigo 45 da
referida Lei n.1? 3.780, de i960, e da j
jCorma inserta no artigo 14 c pará-
igrafos do Decreto n.? 49.370, de 29 de
novembro de 1960 (Regulamento da j
[Readaptação.! . 'Assim, em relação à
íhipótese citada como exemplo prlo |rérgão consulenie, caberia a retiíica-
Jcão do decreto dfi readaptação do in-
teressado, para declará-la efetivada
ino nível 9.B da série de classes de
! Laboratorista, asse?urando-lhe a di-
ferença entre esse nívei e o 30.B a
que foi promovido.

5. "Com este parecer, poderá ser o
processo restituído à Universidade de
Santa Maria.
; Brasília, em 29 de setembro de
1965. — Hugo Luiz Gurjão ãe Mello
,— Substituto do Diretir da Divisão
fio Regime Jurídico do Pessoal.

j Readaptação de funcionários cujas j
i promoções nos cargos de que foram!
'readaptados tiveram efeito retroativo,|
í na forma.do § l» do art. 40 do Esta-
jtuto dos Funcionários. Consequências
ciai decorrentes.

)/ A retificação da readaptação ê me-
dida que se impõe, porque outra, d? |

j íato, era a situação a ser considerada l
quando da efetivação da medida.

| Aplicação do disposto no parágrafo !
ftnico do art. 45 da Lei ti> 3.780. de

i 1960.
s—- i,. PARECER

I

As indagações constantes da con-
'guita tem por objetivo o esclareci-
inento da situação de servidores que,
rfeadaptados em determinada data,
[faziam Jus, no entanto, a promoção
[faue n&o se efetivou na ocasião opor-
ffcuna, pelo que se tem dúvida se os í
,|eus efeitos, também nessa hipótese, j

II
4. As questões suscitadas pela Uni-

versidade de Santa Maria são muito
simples e foram, com p certo solucio-
nadas pela D.R.J.P. De fato, produ-
zindo a. readaptação efeitos a partir
da publicação do ato no Diário Oficial
(Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960,
art. 46), e, por outro lado, devendo a
promoção não decretada no prazo le-
gal retroagir ao último dia do respec-
tivo trimestre (Estatuto dos Funcio-
nários, art. 40, § l'), é evidente que
o cargo ocupado pelo readaptando, na
data em que se processou a medida,
com a sua transformarão, era o para
o qual foi promovido retroativamente,
e não afiuêle que parecia ocupar.

5. Em consequência dessa retroati-
vidade por força de mandamento le-
gal (§ l» do art. 40 do Estatuto dos
Funcionários, citadoí. não só a pro-
moção terá efeito desde o último dia
do trimestre a que corresponda até a
véspera da data da publicarão do_de-
creto de readaptação, como se terá de
retificar esta. para mnVlfl-la à situa-
ção resultante dos .efeitos retrotraí-
dos da promoção, respoltando-se o dis-
nosto no parásraío único do art. 45
da Lei n1? 3.780, de 1960, cuja redação
é a seguinte:

"A readaptação não acarretará
redução de vencimentos".

6. Outra solução violaria os princí-
pios leçjais que informam a espécie,
deixando-se de cumnrir norma pe-
remptória — o S'l? do art. 40 do Es-
tatuto dos Funcionários — que asse-
gura a retroatividade dos efeitos da
promoção não decretada no prazo le-
gal, desde que as outras conclusões
são corolários dessa aplicação retroa-
tiva.

Ê o meu
S,M.J.

6

para, em conjunto com o Represen-
| tante da Comissão Especial de Obras

n? l, da Diretoria de Obras e Fortifi-
cações, do Ministério da Guerra, junto
a este Grupo de Trabalho, exercer a
fiscalização das obras de construção
de dois (2) bloc.js de "apartamentos
na Superquadra 2C9, Blocos "B" e 'C"
— Frojeções — 2 e 3. da Asa Sul, nes-
ta Capital, de acordo com as divetri-
zes e instruções que lhe serão dadas
pela mencionada Comissão de Ooras.

N? 76 — Designar o Engenheiro Al-
berto José Santos Pereira Teixeira,
Membro da Comissão de Obr^s, para,
em conjunto com o Representante da
Comissão Especial de Obras n" i, da
Diretoria de Obras e Fortificações, do
Ministério da Guerra, junto a este
Grupo de Trabalho, exercer a fiscali-
zação das obras de construção de dois
(2) blocos de apartamentos na Super-
quadra 306. Blocos "I" e "K" — Pro-
jeções 7 e. 8, da Asa Norte, nesta Ca-
pital, de acordo com as diretrizes e
instruções que- lhe serão dadas pela
mencionada Comissão de Obras, em
substituição ao Engenheiro Paulo da
Silva Maia, Membro da Comissão de
Obras, designado para exercer essa
missão em Portaria n? 22, datada de
31 de março de 19G5.

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, incumbido da transferên-
cia de órgãos federais para Brasília,
criado pelo Decreto n? 43.285, de 25
de fevereiro de 1958, alterado pelo
Decreto n? 50.602, de 16 de maio de
1961, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 33, do Regimento
aprovado pelo Decreto número 52.354,
de 13 de agosto de 1963, resolve:

N? 77 — Designar o Arquiteto Creso
Villela, Membro da Com Visão de Obras,
para exercer a fiscalização das obras
de readaptação e conclusão ie um (1)
bloco residencial na Projeção n' 8, da
Superquadra 215, da Asa Sul nasta

ria de retificar o decreto de readap
çao.

j. 2. Os quesitos foram assim formu-
lados:
j j "l — Funcionários readaptados dos j
largos de Laboratorista, P-1.882.8-A,
>ara o de Preparador ds Peças Ana- ,

f ômicas, EC-606.12, e de Guarda, GL-
03.8-A, para o de Laboratorista, P-
.602.8-A, por decreto ooietivo de 16 i
« março de 1964, publicado no Diário \
i/faial de 17-3-84, poderão concorrer
k promoção correspondente ao ter-
irtro trimestre do ano de 1963, nas[
«spectivas séries de classes a que
tertenciam antes da readaptação?

,. I — Sendo a resposta afirmativa e
ta funcionários promovidos, terá essa
firomoçao efeito até a data da rea-
flaptaçao dos mesmos?

!•'. 3 — Tendo eui vista o disposto no
parágrafo único do art. 45 da Lei
n» 3.780, de 12-7-60, e no art. 14 do
Decreto rv? 49.370, de 29-11-60, no
feaso do funcionário promovido da
élasse A à classe B de Guarda, código
OL-203.10-B, será necessário retifi-J
èaçfto de sua readaptação de Labora-
torista, P-1.602.8-A, para Laborato-
rista, P-1.602.9-B, e, ainda, pagar-
Bie a diferença de vencimento entre
O nível da classe para a qual foi pro-
taovldo e o da em que foi readapta-
do? Ou deverá ser paga, apenas, a
fliferença de vencimento entre a clas-
le B de Guarda e a classe A de Labo-

ratorista?"
*'< 3. A Divisão do Regime Jurídico do
JPessoal, deste Departamento, a que
foi dirigida originariamente a consul-
,|a, respondeu afirmativamente aos
frês itens em que ela se desdobrou,

jíK&o aceitando a disjuntiva constante
'fia parte final do último quesito. Não
DRKtante, solicita-sa o pronunciaraen-
[» desta Consultoria Jurídica,

— j Capital, de acordo com as diretrizes e
instruções que lhe serão dadas pela
mencionada Comissão de Obras. —
Gen. Álvaro ãe La Rocque Couto.

GRUPO DP TRWLHO
* DE BRASÍLIA

PORTARIA DE 26 r>E OUTUBRO
DE 1965V

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, incumbido da transferên-
cia de órgãos federais para Brasília,
criado pelo Decreto n? 43.285, de 25 de
fevereiro de 1958, alterado pelo De-
creto n? 50.602, de 16 de maio de 1961,
no uso da atribuição que lhe coníere
o art. 33, do Regimento aprovado pelo
Decreto número 52.354, de 13 de agos-
to de 1963, resolve:

N? 74 — Designar, Paulo da Silva
Maia, Membro da Comissão de Obras,
para substituir o Presidente .da Comis-
são de Obras, deste Grupo, em seus
impedimentos eventuais. — Gen. Ál-
varo ãe La Rocque Couto.
PORTARIAS DE 27 DE OUTUBRO,

DE 19€5
O Dirigente do Grupo de Trabalho

de Brasília, incumbido da transferên-
cia de órgãos federais para Brasília,
criado pelo Decreto n? 43.235, de 25
de fevereiro de 1958, alterado pelo
Decreto n' 50.602, de 16 de maio de
1961, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo. 33. do Regimento
aprovado pelo Decreto número 52.354,
de 13 de agosto de 1963, tendo em vis-
ta o disposto na Cláusula Quarta do
Termo de Convénio celebrado entre o
Ministério da Guerra e o Grupo de
Trabalho de Brasília em data de 13
de novembro de 1964. publica cio no
Diário Oficial de 17 do mesmo mês e
ano, resolve:

N? 75 — Designar, a partir desta
data. o Engenheiro Paulo da Silva
Mala, Membro da Comissão de Obras,

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N? 460 DE 19 DB
OUTUBRO DE 1SC5

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 38,
item 89 do Regulamento baixado com
o Decreto 52.026, de 20-5-63, e na
conformidade do Parecer n' 704-65,
exarado no Processo n? 10.882-65 —
CONTEL, aprovado pelo Plenário em
sua 233» Sessão Extraordinária reali-
zada em 10 de setembro de 1965, re-
solve:

I. Permitir ao António Mendes exe-
cutar Serviço Limitado Interior, me-
diante a instalação de estações de
radiocomunicações, observadas as se-
guintes condições:

1) Locais de Transmissão e Recep-

no Diário Oficial de 9 de junho d»
1965.

A interessada deverá provar seu
equipamento de dispositivo capaz da
reduzir sua potência de 0.375 para
0.250 W, bem como de requerer ao
CONTEL, dentro do prazo de seis
(6) meses, a contar da publicação da
presente Portaria, sob pena de cas-
sação da permissão, a vistoria das
instalações e consequente emissão da
licença de funcionamento. — Eucli-
des Quanãt ãe Oliveira — Cap.-Mar-
e-Guerra, Presidente do CONTEL.
(N? 47.782 —27-10-65 — Cr$ 11.220)...

Departamento Nacional
de Telecomunicações

PORTARIA N1? 195, DE 8 DE
OUTUBRO DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Decisão 6-63, do Conselho Nacional
de Telecomunicações, publicada no
Diário Oficial de 11.7.63, atendendo
ao que requereu o Banco da Lavoura
de Minas Gerais -6. A., perrnissioná-
ria de Serviço Limitado Incerior, pela
Portaria n' 11-64 — CONTEL. publi-
cada no Diário Oficiai de 23>.4.64,
e tendo em vista a Informação nú-
mero 566-65, da Divisão de Engenha»
ria do DENTEL e o que consta do
Processo n° 11.626-65, resulte:

Permitir a transferência d t local
situado à Rua Buenos Aires número
90-Gb., autorizado pela Portaria nú-
mero 30-65, de 12.4.65, parti à Ave-
nida Rio Branco n° 70 — Rio de Ja-
neiro .— Gb. (filial), assinalado na
planta, rubricado pelo Encarregado da
Divisão no Engenharia do DENTEL,
onde o Banco da Lavoura de Minas
Gerais S. A., deverá instalar seu
equipamento transmissor. — Francis~
co de Miranda Sousa Gomes, Diretor-
Geral DENTEL. Interino.
(N? 47.783 -- 27.10.65 — Cr$ 5.100>;

PORTARIA N? 200, DE 26 DE
OUTUBRO DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 3? da Decisão n? 35-65 —
CONTEL, publicada no Diário Ofi-
cial de 22.7.65 e tendo em vista o qua
consta do Processo n' 15.134-65, re-
solve :

Conceder ao Engenheiro de Eletrô-
nica Alberto Maluf, Carteira número
11.031-D, registrado no CREA sol)
n? 9 181 — 6» Região, graduado pela
Instituto Tecnológico de Aeronáutica,
a inscrição n? 69-65 — CONTEL, para
os fins previstos no art. 1? daquela
Decisão. — Francisco de Miranda
Souza Gomes, Diretor-Geral —
DENTEL, Interino.
(N? 47.831 — 27.10.65 — Cr$ 4.080V

PORTARIA N1? 201, DE 26 DE
OUTUBRO DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, usan-
do das atribuições que lhe confere a

""tO Rua Monsenhor João Soares nu- j Decisão n? 6-63, de 2.7.63, do CON.
mero 99 Sorocaba SP • TEL, publicada no Diário Oficial ds

b) Praça-da Matriz n? K em São H,-].-68, atendendo ao que recruereu a
Radio Cruzeiro do Sul de Curitiba
Limitada, permissionária de Serviço
de Radiodifusão Sonora, em Ondas
Médias, ria Cidade de Cornélio Pro-
cópio, no Estado do Paraná, pela Por-

Gonçalo do Abaete Minas Gerais.
2) Prazo: Ilimitado
3) Frequência 5802,5 KHz
4) Potência dê emissão: 0.250 K w.
5) Classe das estações e natureza

do serviço: taria 'n' 19-B-62, MJNI, tendo em
~,. vMa a Informação n? 608-65, da Di-

~ PL-JS
n
ta5°eS f!XaS' C°neS- visão de Engenharia do DENTEL,

exarada no Processo n' 7.027-64-pondência privada
6) Classe das emissões e largura de

faixa: 3 A 3»— Banda Inferior
7) Sistema irradiante: Não Dire-

cional
8> Horário de "funcionamento: 10,30

às 11,00, 16,45 às 17,15 horas.
(Hora Legal de Brasília).
II. Autorizar o uso do equipamento

CONTEL, resolve:
oj aprovar os locais, situados a

Avenida Marechal Floriano Peteoto
iv? 173, l? andar, e Avenida Portugal
sem número, na cidade de Cornélio
Procópio, Estado do Puvaná, assina-
lados nas plantas rubricadas pelo En-
carregado da Divisúo de Enaenliaria

transmissor AJ. Eietrônica, modelo j do DENTEL oritís a Rádio Cruzeiro
XS 4019. de 375 wp.tts, aprovado pela! do Sul de Curitiba Limitada, devera
Portaria n1? 15, de 3-3-65, publicada'instalar respectivamente estúdio
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(lei n« 4.539, de 10,12.64 - ârt. 4« - Anexo 4
Cubanexo 4.19.00.- 4.19.06 - Departamento Na-
cional da Produção Mineral - Categoria Econcná
,ea 4.0.0.0 - Despesas de Capital - 4.1.0.0
ilnvestiuisntog - 4.1.2.0.» Serviços era Regina -
de Programação Especial.

<C) ENERGIA

<,ADBiDO "A" - R. U> - PíRAfBA

, 23 - Redes de distribuição na
cidade de Santana dos
Garrotes- 20.000.000

0_pronunclajo8nto da Divisão de Aguas, do Departamento Nacional -
'=ía Produção Mineral (fie. 7v. e 8) sobre as espeolficagoes constantes d»
;!plano de aplicação objetivando o emprego do recurso aupra discriminado .
forevé a cosnprg de materiais a sarem empregados na construção das redes
ide distribuição do cidade de Santana dos Garrotes s corgo da SAEIfA - no
^.Estado da Paraíbai do modo que se demonstrai

I - Material 19.6qo.000
II - Encargos Diversos:

(Despesas de fiscalização do
Ministério e colocação de
placa) • Beservs Te'cnica... . 310.000 20.000,000

n'3. Trata-se de «redito distribuído ao Tesouro Nacional, e, sob OB
jipreasupostos que^regaia a matéria orçamentaria, está o assunto habilitado»
f«_ser submetido â apreoiajao do Bano. Senhor Ministro, quanto à aprova -
í(çao do plano, assim eor.g da liberação do credito correspondente, que se
<eubordina àa determinações da Lei o» 1,489/51. OOB os critérios inserto»
(BO Decreto n» 637/62.

Brasília, l» de outubro de 1965. — Pedro Kosckg Rosa. Chefí do Subs«-
;í(or dr Orçamento

j Visto A consideração superior — Brasília, 1 & outubro <!« f965. —
«H. C. rfc Farias, Subat de Hilton c/« Carvalho árlggo. Chefe do Setor de Ad-
i{niinistração.

S A do D.N.P.M-, em 19 de agôs- Ilha confere a Portaria Ministerial
to de 1965. — Lourdes Cruz da Silva, n? 284, <ie 21 de novembro de 1X2.'
Escriturária "8-A". — Visto: Manos-
lili ãe Abreu e Silva.

Divisão de Anuas
PORTARIA N' 344 DE 20 DE

OUTUBRO DE 1965
O fiiretor da Divisão de Aguas do

resolve:
N? 344 — Fixar a data de 30 de ju-

nho de 1966 para término das obras,
já iniciadas, relativas à subestação
abaixadora de Campos Gerais, de in-
teresse da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S.A. — CEMIG — em conírr-
midade com o Decreto n" .54.148, ri»

Departamento Nacional da Produção 20 de agosto de 1964. — J. Pacheco
Mineral do Ministério das Minas e (ia Veiga, Substituto do Diretor.
Energia, usando das atribuições que l (N? 47.860 — CrS 3.060).

TERMOS DE CONTRATO

Ao Exmo, Senhor Ministro, cm base no parecer — Brasília, 4 de outubro
7<J« 1965 —- José Waltet Carduso Soares. Subcheí» do Gabinete *Para Assunto»

Aprova — Brasília, i de outubro de 1965 — Mouro Thibau Ministr».

DEPARTAMENTO
DA PRODUÇÃO

NACIONAL
MINERAL

4.320-65 — Pedreira Esteves Ltda.

TRIBUNAL DE CONTAS
Termo âe contrato celebrado entre o

Tribunal de Contas e a firma Pa-
pelaria Rio Ltda., para fornecimen-
to ãe moâeloa e utensílios 'ãe escri-
tório, em proveito deste Tribunal.

Aos 29 (vinte e novel dias do mês
de outubro do ano de 19Sn Onn mil
novecentos e sessenta e cinco», pre-
sentes no Gabinete da Secretaria da
Presidência do Tribunal de Contas, no
3? (segundo) andar do Bloco Minis-
terial número 7 (sete) o respectivo
Diretor-Secretário e o Senhor Antó-
nio Coelho Ferreira, procurador da
firma Papelaria Rio Limitada, esta-
belecida na Avenida W-3, Quadra 6

! (seis), Bloco C, Loja l (um), nesta
j Capital, resolveram, na presença das
j testemunhas no fim indicadas, firmar

o presente
! minuta foi

simo Senhor Ministro-Preiidente, para
fornecimento de modelos e utensílios
^ie escritório, em proveito deste Tri-
bunal, nos termos da Concorrência
Pública número 2 (dois* publicada

Oficial de 9 (nove) de a!?ôs-

pelo Uxcelentís-

Í
V.UAV-Utf ~- a. fui cn<* iuavcvcj MWMt» . 71,17 , ,

— Faça incluir no objetivo social dês- to ultimo e realizada no dia 24 (vinte
l sã empresa à mineração em geral. ' " """<-"'> «„,„•„+., ^K „„ —*;„««.

Seção de Administração
RELAÇÃO N? 24-65

7,489-45 — Cia. de Cimento Por-
|tland Rio Negro. — Comprove a qui-
| tacão do Imposto de renda devido
'pelo aumento de capital.

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL j 3,454-47 — Cimídia — Cia. Mi-
„„/?„,> !nas Diamanííferas Unidas do Brasil.• Relatórios de peíffuuai aprovados l Inform8 se ainda é de seu interês.

3.717 — 3.718-61 — Socrates Bon- se a certidão solicitada em 29 de Ja-
fim. 'neiro de 1962 (dnpm -677-62) .

3.719-81 — Frederico Baird Bonfim. 735-65 _ silvino Manoel da Silva.
Planos de pesquisa aprovados ' Apresente novo ponto de amar-

ração, como
2.648-64 — Fernando de Oliveira j 1.402-65.

Morgado.

esclarecido no ofício

2.332-65 — Italsul Mineração Ll-726-63 - Mineração Pedra Branca imitac!a. _ Altere a redaçâo da cl4u.
gula VIII do contrato social, de acôr-

Moacyr Coelho de Oliveira. do co mo exlgido no C6digo comercial
jarts. 308, 309 e 335 § 4?.

: Levantamento cie interdições de fontes
de água mineral

j Por haverem sido cumpridas as
exigências previstas ein lei.

5.857-46 — Fonte de água mineral
l "Áurea — situada no município de
iMogi das Cruzes — Estado de São

(Concessionária União Feaera-
Paulista).

ttda.
64-62
Processos indeferidos e mandados

arquivar
1.696-65 — Grafite do Brasil 3.A.

•Grafisa".
852-65 — Álvaro Alves Cabral.
12 a 16-58 — Mineração do Jan

ttda.
Exigências

6.812-54 — Porcelana Schmidt So-
ciedade Anónima — Junte o compro- l'
vante do recolhimento da quota do :tiva

Imposto de renda. 1.615-55 — Agua Mineral Natural
6.750-60 — Mineração Itaitú Ltda. "Farol - situada no município de

. — Apresente o comprovante do ar- San í o António de Pãdua — Estado do
quivamento no DNRC e na Junta Co- Bio<?e Janeiro. (Concessionária Com-
mercial do Estado da Bahia do de. (Panhía Industrial e Comercial Padua-
creto que a autorizou a funcionai-113 S.A.},
como empresa de mineração. Rotulo apt'ovado

3.823-59 — Cinal-Comércio Indús- 1.615-55 — Cia. Industrial e Co-
tria e Navegação Amapá Ltda. —
Apresente novo instrumento de alte-
ração devidamente datado e firmado
pelos sócios ou seus procuradores ha-
bilitados.

6.750-60 — Isaac Arditti & Cia. Li-
mitada. — Apresente prova do arqui-
vamento na Junta Comercial do Es-
tado da Bahia do decreto que a au-
torizou a funcionar como empresa de
mineração.

nu'jcial Paduana 'S. A.
Retificacão'

Relação n" 44, publicada à lis. 666,,
do Diário Oficial de 19 de janeiro de
1965,

Onde se lê: Planos de pesquisa
aprovados — 6.093-60 — Socrates
Bonfim .

Leia-se; Relatório de Pesquisa apro-

e quatro) seguinte, sob as
a seguir:

Primeira — Obriga-se a firma con-
tratante a fornecer, no prazo de 60
^sessenta) dias, o qual não poderá ul-
trapassar o presente exercício, a par-
tir da data do registro de presente
contrato pelo Tribunal de Contas, o
seguinte material: 20' (vinte) perfu-
radores para papel '•De Luxe" 910
(novecentos e dez), ao preço unitário
de Cr$ 5.310 (cinco mil, trezentos e
dez cruzeiros), num total de Cr$ ...
106.200 (cento e seis mil e duzentos
cruzeiros); 50 (cinqíienta) tesouras de
costura, marca Mundial, de 8" (oito
polegadas) ao preço unitário de Cr$
1.960 (um mil, novecentos e sessenta
cruzeiros), num total de Crâ 98.000
(noventa e oito mil cruzeiros); TOO
(pem) réguas milimetradas, em plás-
tico, com 50 (elnqtienta) centímetros
de comprimento, ao preço unitário de
Cr$ 780 (setecentos e oitenta cruzei-
ros), num total de CrS 78.000 (seten-
ta e oito mil cruzeiros).

Segunâa — A firma contratante
obriga-se, também, a respeitar todas
as condições do Edital da Concorrên-
cia Pública número 2 (dois), as quais
passam a constituir cláusulas inte-
grantes deste contrato, independente
de transcrição. NV

Terceira — A despesa, na impor-
tância total de Cr$ 282,200 (duzentos
e oitenta e dois mil e duzentos cru-
zeiros), correrá à conta da dotação
4.0.0.0 (quatro ponto zero ponto zero
ponto zero) — Despesas de Capital;
4.1.0.0 (quatro ponto urn ponfo zero
ponto zero) — Investimentos: 4.1.4.0
(quatro ponto um ponto quatro ponto
iero) — Material Permanente; 07.00
(zero sete ponto zero zero) — Mode-
los e utensílios de escritório, biblio-
tecas, ensino, laboratório e gabinete
técnico ou científico, do Anexo 2.00 00
(dois ponto zero zero ponto zero zero)
— Poder Legislativo e órgãos Auxi-
liares; 2.03.0(T (dois ponto zero três

tas, do vigente Orçamento. Lei 4.539
(quatro mil quinhentos e trinta e no-
ve), de 10 (dez) de dezembro de l; í
(mil novecentos e sessenta e quatro >,
tendo sido empenhada e deduzes.
conforme conhecimento número 104
(cento e quatro), de 15 (quinze) cie
outubro de 1965 (mil novecentos e
sessenta e cinco).

Quarta — Para garantia do íiel
cumprimento das obrigações assumi-
das em virtude deste contrato, a íir-
ma contratante depositou, na Caixa
Económica Federal de Brasília, a tí-
tulo de caução, a importância de CrS
28.220 (vinte e oito mil, duzentos e
vinte cruzeiros), correspondente a.
10% (dez por cento) do vaior do for-
necimento.

Quinta — Por Inadimplemento de
qualquer cláusula ou condição r)n rrvn-
oromisso assumido, a firma <'cr: '-;i-
tante-J içara sujeita a multa df? ̂ n%
(dez por cento) sobre o valor total
do fornecimento.

Sexta — Concluído c aceito o for-
necimento a firma apresentará fatiira
em 3 (três) vias, para processamento
e pagamento no Tesouro Naciona!

Sétima — O Tribunal de Conta*-' 9
a firma contratante elegem o ícro
desta Capital para dirimir quaisrçTwr
questões que se suscitarem em virtude
deste contrato.

Oitara Q presente contrsto só
entrará em vigor depois de regi? 'rã rio
por este Tribunal de Contas, nso se
responsabilizando a União por inde-
ntação alguma, no caso de ser dene-
gado o registro.

E, por estarem assim acordes, assi-
nara o presente contrato o Diretor-
Secretário da Presidência do Tribu-
nal de Contas, o Senhor António Cne-
jho Ferreira e as testemunhas abaixo
indicadas.

Brasília, 29 de outubro de 1963 —
Evaristo Manoel Pereira, Dirster-se-
cretário da Presidência. Anf.ônin
Coelho ferreira, Procurador da Pape-
laria Rio Ltda.

Testemunhas: José Sime&o Barreto
âe Macedo — Ivo Krebs Montcncttrv
(N' 29.698 — 4.11.65 — Cr$ 24.480;

vado — 8,093-60 — Socrates Bonfim, i ponto zero zero) — Tribunal dfi Con-

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil ;

Termo âe convénio celebrado entre n
Superior Tribunal Militar e a Com-
panhia Urbaninadora. da Nova Ca~

. pitai do Brasil, para construção, por
esta, para o primeiro, ãe edifícios da
apartamentos residenciais e outros,
conforme indicação ao primeiro, etn
Brasília, Distrito Federal.
Aos quatro dias do mês de novem-

bro de mil novecentos e sessenta s
cinco, no Gabinete da Superintendên-
cia da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, presentes o
Excelentíssimo Senhor A!mSrante-de-
Esquadra, Diogo Borges Fortes, Presi-
dente do Tribunal, e o Doutor José
Luiz Pinto Coelho de Oliveira, brasi-
leiro, casado, engenheiro, residente a
domiciliado nesta Capitai, aqui rc-
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presentando — na qualidade de seu
Superintendente —^ a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Bra-
sil, neste ato e instrumento designa-
da simplesmente NOVACAP, com sede
em Brasília, Distrito Federal, de con-
formidade com o disposto no Avt. 3?.
item 3?, da Lei n? 2.874, tle 19 de

setembro de 1956, e autorização dada
pelo Conselho de Administração da
NOVACAP, em sua 368» reunião, rea-
lizada em 28 de julho âe mil nove-

Pessoal da Justiça Militar: l E, estando assim justos e acordados,
Cr$ 900.000.000 (novecentos milhões
de cruzeiros), e outros créditos de que
venha a dispor o Tribunal.

Cláusula Décima — 'Este Termo de

para firmeza e validade do que ficou
estipulado, lavrou-se o presente ins-
trumento, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas

centos e sessenta e cinco, resolvem vendo dar começo à execução destas

Convénio será publicado no Diário partes convenentes já mencionadas e
Oficial da União e só se tornaru efe- j pelas testemunhas a todo o ato pre-
tivo depois de registrado -no Tribunal
de Contas da União.

Cláusula Décima Primeira — A
NOVACAP dará início imediato aos
estudos e planejamento das obras, de-

formar o presente convénio, para re-
gular a, construção, pela NOVACAP,
(Je edifícios de apartamentos residen-
ciais e outros, conforme indicação do
Superior Tribunal Militar — dora por
diante denominado apenas Tribunal
— observadas as seguintes Cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira — O Tribunal,
por este ato e instrumento, Incumbe
à NOVACAP a execução das obras de
construção de edifícios de aparta-
mentos residenciais e outros, em Bra-
sília, Distrito Federal,' ficando a car-
go do Tribunal a indicação da priori-
dade e da seqiâfincia das referidas
obras.

Cláusula Segunda — Para o empre-
go direto nas obras, objeto deste Con-
vénio, a NOVACAP receberá do Tri-
bunal os suprimentos das verbas con-
signadas no orçamento para esse fim,
por intermédio do seu Presidente ou
pessoa devidamente credenciada pelo
Tribunal, à medida em que forem sen-
do recebidas do Ministério da Fa-
zenda.

Cláusula Terceira — Os projetos,
as plantas e detalhes a cargo da NO-
VACAP, tomarão por base as diretri-
zes fornecidas pelo Tribunal e, jun-
tamente com o orçamento das obras
e serviços a executar, serão submeti-
dos à prévia apreciação e aprovação
desse órgão

Cláusula Quarta — A NOVACAP
obriga-se a apresentar ao Tribunal,
através do seu Departamento Finan-
ceiro, prestação de contas das ver-
bas aplicadas, à medida em que forem
atingidos os limites de cada parcela
recebida.

Cláusula Quinta — O Tribunal dará
sempre que solicitado, sua assistência
à NOVACAP, e fiscalizará a execução
dos serviços e obras a cargo dessa
Empresa, por força do presente con-
vénio, por intermédio de representan-
te credenciado, regularmente, pelo
Tribunal.

Cláusula Sexta — Para realização
das obras de construção a que se re-
fere a Cláusula Primeira, poderá a
NOVACAP contratar com terceiros,
total ou parcialmente, a execução das
mesmas, por empreitada ou por ad-
ministração, obedecidas, em qualquer
caso, as normas vigentes da NOVA-
CAP, para esse fim e a forma pre-
vista no art. 21 da Lei n9 2.784, de
19 de setembro de 1956, incluindo-se
as ressalvas previstas nas letras a e b
do mesmo artigo.

Cláusula Sétima — A NOVAP fica
dispensada do recolhimento de cau-
ção para garantia da boa execução
dos serviços, nos termos do parágrafo
2?, do Art. 770, do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública.

Cláusula Oitava — O prazo de vi-
gência do presente convénio será de
três (3) anos, contados da data do seu
registro no Tribunal de Contas da
União, podendo ser prorrogado por
concordância das partes, no caso das
obras a que se refere não ficarem con-
cluídas no prazo convencionado.

Cláusula Nona — As despesas com
O cumprimento do presente convénio
no exercício de 1965, correrão à conta
da dotação constante do Orçamento
da União para o corrente ano. con-
forme distribuição que figura no Ane-
xo 3 — Poder Judiciário, 3.03.00 Jus-
tiça Militar, 3.03.01 — Superior Tri-
bunal Militar, 0.2-4.0.0.0 Despesas
de Capital; 4.1.0.0 — Investimentos
4.1.1 O — Obras Públicas, 4.1.1.2 —
Início de Obras. 2 — Construção de
102 Apartamentos em Brasília para

em prazo nunca superior a três (3)
meses, contados da assinatura do pre-
sente Convénio.

sentes.
Isento de selo, ex vi do art. 13, da

Lei n? 2.874, de 19 de setembro de
1956. — Tribunal
tes, Presidente.

Diogo Borges For-
NOVACAP — Jo:é

Luiz Pinto Coelho de Oliveira, Supe-
rintendente NOVACAP. — Testemu-
nhas — Arviando J. Buchmann. —

ÍCremilda Soares.

TRIBUNAL DE CONTAS

ATA*N? 119, DE l' DE OUTUBRO
DE 1965

(Sessão Ordinária)
Presidência do Sr. Ministro Etelvi-

no Lins.
M. Público — Dr. Luiz Octavio

Gallotti.
Secretário — Sr. Raul Freire.
Com a presença dos Srs. Ministros

Ruben Rosa, Rogério de Freitas. Bro-
chado da Rocha, Wagner Estelita
lampos, Vidal da Fontoura e Ewald
Pinheiro, foi dado início à Sessão Or-
dinária de Fiscalização Financeira,
lavendo o Tribunal proferido as se-
;uintes decisões sobre a matéria in-

dicada.
Exceâência de Crédito

Relator Min. Vidal da Fontoura:
O Tribunal mandou guardar na Di-

retoria competente, as de Cr$
1.264.568.768 cio Tribunal do Traba-
ho da 4* Região (P. 41.132), Cr$ ..
13.656.000 do Segundo e Terceiro
Conselhos de Contribuintes (P

48.515).
Adiantamento

Relator Min. Vidal da Fontoura:
O Tribunal recusou registro de ...

3r$ 21.000 a Maria da Glória de An-
drade, tendo em vista ter o responsá-
vel um adiantamento de 19C3 a com-
provar CP. 49.206).

Na ausência participada do Senhor
Ministro Etelvino Lins, durante parte
da Sessão, assumiu "a Presidência c
Sr. Ministro Rnben Rosa — Dec. Leg.
n» 5.471. d3 6-6-1928, tendo havido
deliberação sobre os seguintes pro-
:essos.

Consulta s<sbrc abertura de crédito
Relator

Rocha:
Ministro Brochado da

O Tribunal mandou responder afir-
mativamente ao Ministério da Fazen-
da sobre a legalidade da abertura, ao
Ministério da Aeronáutica, do crédito
de Cr$ 950.000.000 a que se refere a
Lei n? 4.648, de 31 de maio de 1965
(P. 49.061).

Distribuição de Créditos
Relator Min. Brochado da Rocha:

O Tribunal ordenou o registro de
Cr$ 165.800 à D.F. do T.N. em Per-
nambuco (P. 50.24). CrS 1.100.000 £
D.F. do T.N. no Estado do Rio de
Janeiro (P. 50.152), Cr$ 600.000 à
D.F. do T.N. em Alagoas CP. 50.223),
CrS 457.000 à Alfândega de Florianó-
polis, SC (P. 49.360), Cr$ 25.400.000
às Tesourarias da Diretoria Geral e
Diretorias Regionais do D.C.T. (P.
49.840),- Cr$ 200.000 à Delegacia Fis-
cal do Paraná (P. 49.636), Cr$
121.440 à Delegacia Fiscal em Santa
Catarina (P. 50.080), CrS 700.000 à
D.F. do T.N. em Sergipe (Processo
50.225).

Pagamento
Relator Min. Brochado da Bocha:

O Tribunal ordenou o registro de

Limitada (P. 49.456), Cr$ 3.250.000
ao Aprendizado Missionário Monse-
nhor Giordano, AM (P. 49.441 >
Cr$ 2.480.982 ao Serviço Gráfico de
I.B.G.E. (P. 49.436), Cr$ 5.200.000
à Escola Artezanal do Patronato Au-
xiliadora de Campos Novos, SC IP.
49.440), Cr§ 617.000 à Organização
Lomac Máquinas de Escritório (P. ..
50.022), Cr$ 2.860.000 à Gráfica Tupy
Limitada (P. 49.445), Cr$ 746.000 à
Casa Kleber de Máquinas Ltda. (P.
48.234), Cr$ 599.000 a Cle.to de Paula
Botelho e outros (P. 49.267), Cr$ ..
1.295.662 a Helyit Almeida dos San-
tos e outros (P. 49.265), Cr$ 3.009.128
ao Departamento de Imprensa Nacio-
nal (P. 48.237), Cr$ 795.000 ao Va-
tronato N.S. do Rosário, Caratinga,
MG (P. 48.288), CrS 2.100.000 ao Lar
Infantil N.S. Santana SE (48.230),
Cr$ 31.500.000 à Associação Brasilsi
rã de Crédito e Assistência Rural —
ABCAR, GB (P. 49 C96), Cr$ 885.700
a Ceres S.A. — Tnd. e Com. de Má-
quinas (P. 37.196), Ci$ 559.999 à Sa-
ciété Anonyme du Gaz de R;.o de Ja-
neiro (P. 48.267), CrS 1.190.000 s
Martins Júnior & Cia. (P. 49.406),
CrS 650.000 à Escola Normal Reg.
S. N. do Belém da Soe. Educ. e Be-
neficente, Guarapuava, PR (Processo
n' 49.090), CrS 1.300.000 ao Instituto
Cristóvão Colombo. São Paulo (P..
49.091), CrS 650.000 à Sociedade Be-
neficente Obreiros do Bem, Cidade de
Araraquara (Albergue Noturno) (P..
49.089), Cr$ 3.862.818 ao Patronato
Agrícola Campos Sales. Passa Qua-
tro, Minas Gerais (P. 49.201), CrS..
1.890.884 ao Educandário Santa Fi
lomena. Guanabara (P. 49.203). Cr$
2.600.000 ao Patronato Auxiliadora
Campos Novos, SC. (P. 49.439), CrS
725.000 a Formac S. A. — Fornece
dora de Máquinas (P. 49.408), CrS
2.679.000 ao Instituto Erlison, Gua-
nabara (P. 49.670), Cr$ 1.617.080 ac
Centro Social Cristo Redentor (P
49.671), Cr$ 2.309.800 ao EducAndá-
rio São Roque, Guanabara <P 49.204)
Cr$ 4.612.000 à Conservadora Brasi-
leira Ltda. (P. 49.442). Cr$ 3.510 ao
Expresso Real Ltda. (P. 68.799-63!,
CrS 2.131.256 à Conservadora Brasi-
leira Ltda. (P. 49.449) CrS 150.833 174
à S. A. Empresa de Viação Aérea Rio
Grandense — VARIG CP. 48.877).
Cr$ 136.037 a Rita Albuquerque (P..
22.264-64), Cr$ 2.092.500 a Industriai
Villares S. A. (P. 34.135), sendo
nestes dois últimos processos, voto
vencido 0 Sr. Relator.

O Tribunal recusou registro d? CrS
109.360 à Viação Aérea São Paulo
S. A. — VASP, por ser -genérica a
autorização ministerial (P. 48.428).

Em diligência os de CrS 50.000.000
ao Instituto tie Física Teórica, São
Paulo — São Paulo (P. 49.787) C!r$
,52.500.000 a Cintel Com. Indús-
tria. Terraplameem e Engenharia Li-
mitada CP.' 4B.879). CrS 50.973.000 t
Whinner S. A. Ind. e Com. (P
48.878). /

Relator Ministro Vidal da Fon-
toura:

O Tribunal ordenou o registro de
Cr$ 740.000 à Conservadora, Brasileira: Cr$ 643.670 à Companhia Telefónica

Brasileira (P. 48.903), Cr$ 765.599 »
Maria Antonia Campos de Alnneda •
outros (P. 49.266), Cr$ 975.000 a
Fundação Bidart (Orfanato), Bagé,
RS (P. 48.279), CrS 954.665 a CÍUóris
Elisa Varady e outros (P. 49.264),
CrS 700.000 à Sociedade de Proteção
aos Menores (Lar do Menor), Para-
guaçu Paulista, São Paulo (P48.433),
Cr§'650.000 à Paróquia de Rio Novo
do Sul (Obras Sociais e Assistência a
Menores), ES (P. 48.299), Cr$ ....
1.950.000 ao Orfanato Dom Eduardo,
Ilhéus BA (P. 48.301), Cr$ 1.950.000
ao Patronato N. S. da Conceição,
Pentecoste, CE (P. 48.321), Cr$ ....
650.000 ao Educandário Carlos Cha-
gas, da Soe. de Assist. e Proteção
aos Lázaros, Juiz de Fora, Minas Ge-
rais (P. 48.340), CrS 650.000 à Ação
Católica Coração de Jesus (Abrigo
São Judas Tadeu) — Heliópolis, Nova
Iguaçu, Rio de Janeiro (P. 48.341),
CrS 700.000 à Ação Social Clube de
Formação Juvenil Santa Clara de As-
sis. Ss'(P. 48.432), Cr$ 3.250.000 ao
Aprendizado Operário Beneficente
"Escola Janduhy Carneiro", Cajazei-
ras. PB (P. 48.338).

O Tribunal deixou de conhecer,
porque intempestivo, do recurso de
CrS 5.466 à Cidade de Santos — Ser-
viços de Eletricidade e Gás, S. A.
(P. 8,043-60).

Em diligência os de CrS 423.428 à
Conservadora Brasileira Ltda. (P...
28.792-64). Cr$ 220.407 à S. A. Em-
presa de Viação Aérea Rio Granden-
se — VARIG (P. 29.107-64).

Levantamento de Caução
Relator Ministro Brochado da Ro-

cha:
Em diligência o processo do levan-

tamento, de caução da firma Estrutu-
ras Metálicas Hammond Ltda. (P..
30.844).

Relator^Ministro Vidal da Forr-
toura:

O Tribunal autorizou, em termos, o
levantamento das cauções prestadas
por EMTUCO Empresa de Terraple-
nagem. Urbanização e Comércio So-
ciedade Anónima (P. 48.316), Cons-
trutora Irmãos Pangella Ltda. (P..
48.304).

Contratos
Relator Ministro Brochado da Ro-
cha:

O Tribunal ordenou o registro do
fiírmo celebrado entre o Ministério
da Agricultura — Divisão de Material
e IBM do Brasil — Indústria, Máqui-
nas e Serviços Ltda. (P. 46.129).

Em diligência o termo celebrado
entre a Comissão do Vale do São
Francisco e o Departamento de Aguas
e Energia Elétríca do Estado de Mi-
nas Gerais CP. 49.778).

Relator Ministro Vidal
toura:

da Fon-

O Tribunal ordenou o registro dos
termos celebrados entre o Minist.ro
das Minas e Energia e a Prefeitura
Municipal de Frei Paulo, SE (P
49.430), Comissão do Vale do São
Francisco e o Ginásio Cardeal Arco-
verde, PE (P. 49.779), Ministério da
Saúde e o Estado do Rio Grande do
Sul (P. 50.249), Ministério das Mi-
nas e Energia e a Prefeitura Muni-
cipal de Caravelas BA (P. 50.252),
S. P. U. e Manoel de Oliveira Pe-
reira de Albuquerque (P. 49.336) e
Miguel GaJlile Júnior CP. 19.529 de
1964), S P. U. e Malachias Bispo
de Andrade (P. 47.880).

Em ei licencia os termos ceie'jra3os
entre o S. P. U. ? Malactuas Bispo
de Andrade CP. 47.880-A), Ministé-
rio das Minas e Energia e o Conse-
lho do Desenvolvimento Económico de
Sergipe — CONDESE (P. 49.4311,
S. P. V. E. A. e a Sociedade de
ProteçSo à Maternidade e a Infân-
cia de Cuiabá MT (P. 47.727), S.P.U.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL.
Aprova o Regimento da Secretaria de

Administração do Distrito Federal
e dá outras providencias.
O Prefeito do Distrito Faderal, no

uso dos poderes que lhe conferem o
artigo 20, item n, da Lei n' 3.751, de
13 de abril de 1960 e os artigos 34 e
35, da Lei n' 4.545, de 10 de dezem-
bro de 1964, decreta:

Art. l* Fica aprovado o Regimen-
to da Secretaria de Administração do
Distrito Federai, que, assinado pelo
Secretário de Administração, a este
acompanha.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETTO "N", N? 452, DE 7 DS OUTUBRO DE 1965

Art. 2»" As funções de provimento
em comissão da Secretaria de Admi-
nistração, segundo seu número, natu-
reza, denominação, símbolo ou padrão
de remuneração, são as recomendada?
no Anexo I, deste decreto.

Art. 3» Ficam extintas as funções
de provimento em comissão anterior-
mente ciladas e compreendidas no
Anexo n deste decreto.

Ari. 4' A Secretaria da Adminis-
tração poderá contar ainda <;cm o
pessoal técnico ou ouroerátíco auxi-
liar necessário ao seu funcior.nmerito,
a critério do Secretário de Adminis-
tração.

Art. 5* • O presente decreto integra
o Livro I, na sua segunda parca, nos
termos do Decreto "N", r.» 408, de 18
de maio de 1965, e completa o Decreto;'N" n? 412, de 31 de ntaío de 1865.

Art. 6* Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 7 de outubro
de 1965; 17> da República e 6' de Bra-
sília.

PLÍNIO CANTANHEDE
Colombo Machado Salles, secre-
tário do Governo
Joiro Gomes da Silva, Secretario
de Administração

FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ANP.XO !

Decreto «Aí», N9 452, de 7 de oiifubro âe 1965.

FUNÇÕES EM COMISSÃO

CHEFE DE GABINETE
COORDENADOR DO SISTEMA DE PESSOAL
COORDENADOR DO SISTEMA DS MATERIAL
COORDENADOR DO SISTEMA DE KACÍONAU-
ZAÇAO E PRODUTIVIDADE'
COOR DEN ADOR DO SISTEMA DE TRANSPORTE '
DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINA-
MENTO
ASSESSOR NORMATIVO DO SISTEMA DE PESSOAL
ASSESSOR NOR.MATIVO DO SISTEMA DE MATE-
RIAL
ASSESSOR NORMATIVO DO SISTEMA DE RACIO-
NALIZAÇÃO E PRODUTIVIDADE
ASSESSOR DO SISTEMA DE THANSPORTB
DJRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL
DIRETOH DA DIVISÃO DO MATERIAL
DIRETPR DA DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO
DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
CHEFE DA GARAGEM CENTRAI,
CHEFE DO SERVIÇO DE REGIME JURÍDICO D3
PESSOAL
CHEFE DO SERVIÇO MÉDICO
CHEFE DO SERVIÇO DE CADASTRO FUNCIONAL
CHEFE DO SERVIÇO DE CADASTRO FINANCEIRO
CIKEE DO SERVIÇO DE CONTROLE
CHEFE DO SERVIÇO DE COMPRAS
CHEFE DO SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO
CHEFE DO SERVIÇO DE CATALOGAÇÃO B
REFERÊNCIA
CHEFtí DO SERVIÇO DE REGISTRO E MOV!ME$
TACÃO DE VEÍCULO;;
CHEFE DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES O
ARQUIVO
CHEFE DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO 8
CONSERVAÇÃO
CHEFE DO SERVIÇO DE 2ELADOÍUA E VIGI-
LÂNCIA
CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
CHEFE DO ALMOXAR1FADO CENTRAL
CHEFE DA BIBLIOTECA CENTRAI,
CHEFE DA SEÇAO DE DIREITOS E DEVERES
CHKFE DA SEÇAO DE CLASSIFICAÇÃO DE
CARGOS

CHEFE DA SEÇAO DE REGISTRO FUNCIONAL
CHEFE DA SEÇAO DE PKOVIME.-JTO E VA-
CÂNCIA
CHEFE DA SEÇAO DE MOVIMENTAÇÃO DB
PESSOAL
CHEFE DA SEÇAO DE RECHSTÍIO FJNANCEI*
RO
CHEFE DA SEÇAO DE CONTAGEM DE TEM*
PO DE SERVIÇO
CHEFE DA SKÇAO DE PROCESSAMENTO D8
VANTAGENS
CHEFE DA SEÇAO DE CONTROLE
CHEFE DA SEÇAO DE ESCRITURAÇÃO
CHEFE DA SEÇAO DE CADASTRO DE FOB» í
NECEDORES
CHEFE »A SEÇAO DE PROCESSAMENTO
CHEFE DA SEÇAO DE ACOMPANHAMENTO
CHEFE DA SEÇAO DE EXPEDIENTE
CHEFE DE ARMAZÉNS E DEPÓSITOS
CHEFE DA SEÇAO DE MECANOGRAFIA B
REPRODUÇÃO
CHEFE DA SEÇAO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL
CHEFE DO PROTOCOLO GEHAL
CHEFE DO ARQUIVO GERAL
CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL
CHEÍ*E DA SEÇAO FINANCEIRA
CHEFE DA SEÇAO DE COMUNICAÇÕES B
ARQUIVO
CHEFE DA SEÇAO DE EXPEDIENTE B
ARQUIVO

CHEFE DA SEÇÂO DE EXPEDIENTE B PRO-
CESSAMENTO
CHEFE DA SEÇAO DE MATERIAL E TRANS-»
PORTE
OFICIAL DE GABINETE
SECRETÁRIO DATILÓGRAFO

SÍMBOLO

FC-Í
FC-3
Fc-a
FC-»
FC-3

FC-Í
FC-3

FC-§

FC-l
FC-i.
FC-J
FC-i
FC-4
FC-Í
FC-*
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FC-8
FC-«J
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FC-»
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FC-*
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vc-t
FC-*

PC -A

FC-f

FC-ê

FC-é

PC-*
rc-8
FC-*-

FC-81

VC-fl
FC-4
FC-9
FC-i

FC-8'
Ftí-a
FC-a'
FC-S;
FC-»
FC-8)

FC-«

FC-lí

FC~H»

FC-Í«
FC-W
FC-U

AHTIGOS

.

74
3»
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91
03

83
S»

31

53
84
89
31
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68
•-;j
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U'
8»
li
84
3»
sa

60
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es

79
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Í3
43
A
I»

n
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• m .
u
u
u
If
M
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«0
41
41
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as
M
v«
71
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60
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82-88
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24

79
74
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TOTAt

1
1.
k
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li

1
4

H
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1
1
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1;
l!

1
1
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t
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f
u

D

C
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li
l
li
i
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$

1

S
9
1
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i
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1
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f
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FUNÇÕE3 EM COMISSÃO

Chefe do Gabinete
Aasesaor Administrativo
Oficial de Gabine:e
Secretário Datilografo
Diretçr do Departamento de Administração
Diretor do Departamento de Organização
e Orçamento ^^»
Diretor da Divisão dó Pessoal
Diretor da Div-iaão do Material
Diretor da Divisão de Comunicações e ArqulvP
Diretor da Divisão de Documentação e Divulgação .
Chefe do Serviço de Documentação
Chefe do Servida de Divulgação
Ciíefe do Serviço de'Cadastro E Registros
Cheíe do Serviço de Seleção e Aperfeiçoamento*

! Chefe do Serviço de Direitos e Deveres
Chefe do Serviço de Administração do Edilícl»
Chefe do Serviço de Transportes e Oficinas

'' Chefe do Serviço de Organização e Método»
Cnefa do Serviço de Comunicações
Cdefe do Serviço de Expediente e Controle do
Verbas
Chefe do Serviço de Compraa
Chefe do Arquivo Geral
Chefe do Aimoxarííado
Chefe de Secretaria 'de Departamento
Chefe da Biblioteca da Dívidão de Dacuuieatacâo
e Divulgação
Ciíefe do Setor de Cadastro Funcional
Chefe do Setor de Cadastro Financeiro
Chefe do Setor de Docun.enta;ãd Câtaiagaçao
e Referência
Chefe do Setor de Mecanografia e Rsproduç-ão
Chefe do Setor da Divulgação Oficial
Chefe do Setor de Mar.ntenção e Heparús dó
Instalações
Chefe da Zeladpria
Chefe do Setor de Recebiment»
Che-fe do Setcr de t,::̂  diçãu
Chefe do Setor de Informações
Chefe do Setor de Controle da Veiculoe
Chefe do SEiw de Oíicina e Garagem

SÍMBOLO

FC-3
FC-4
FC-S
FC-10
FC-a

FC-Í
FC-â
FC-3
FC-3
FC-3
FC-<4
FC-4
FC-4
FC-4
FC-4
FC-4
FC-4
FC-4
FC-S

FC-3
FC-S
FC-S.
Fc-a
FC-l

'
FC-f
FC-T
FC-l

FC-f
FC-T
FC-t

FC-9
•FC-9
FC-9 ,
FC-9
FC-9
FC-8
FC-4

TOTAL

1
a
2
2
1

)

TÍTULO I

Da Finalidade e estrutura ãa Secre-
taria de Administração

Art. 1« 'A Secretaria de Adminis-
tração (SEA), sob a responsabilidade
do Secretário de Administração, com-
pete basicamente, em relação ao con-
junto administrativo do Distrito Fe-
deral:

I — orientar e controlar, mediante
expedição de normas e fiscalização
especifica, as atividadas de adrtiinis-
;raçâo de pessoal e supervisionar as
tarefas executadas diretamente pelo
respectivo órgão central;

II — orientar e controlar, meclian-
;e a expedição de normas s fiscaliza-
ção específica, a compra de mate/ial
de consumo e permanente e supervi-
sionar as tarefas executadas direta-
nente pelo respectivo 6rgão central;

III — proceder à racionalização
>ernianente dos serviços públicos do
distrito Federal, analisando os pro-

cedimentos administrativos da Prefei-
;ura e expedindo normas que visem
i, melhor produtividade do pessoa!, e

melhor utilização dos materiais, ins-
alações, equipamentos e meios de
omunicação:
IV — orientar » controlar, medi-

ante expedição de normas e fiscali-

zação específica, - as atividades de
transportes Internos e supervisionar
as tarefas executadas diretamente
pelo respectivo órgão central;

V — promover ou realizar cursos
de treinamento, aperfeiçoamento e
concursos públicos para "seléção de
pessoal;

VI —r orientar e controlar, median-
te expedição de normas e fiscaliza-
ção específica, a manutenção e guar-
da dos imóveis da Prefeitura ou sob
sua responsabilidade;

VII — promover a publicação de
atos oficiais e manter as atividades
de documentação e da Biblioteca
central da P.D.F.;

VIII — executar as atividades de
comunicações e arquivo.

Art. 2' A .estrutura básica da Se-
cretaria de Administração compre-
ende, além do Gabinete do Secretá-
rio:

A — órgãos Centrais
Coordenação do Sistema de Pessoal;
Coordenação do Sistema de Mate-

rial;
Coordenação do Sistema de Racio-

nalização e Produtividade;
Coordenação do Sistema de Trans-

porte; e Divisão de Serviços Gerais.

A
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B — Órgãos Descentralizados sem, \
fersonatidade Jmidica (órgãos rela-;

iivamenie autónomos)
Centro de Seleçfl-
centro de Proc;-

<iv: e
igem Cei-

C — órgão de Deliberação Ccl
Conselho de Recursos Administra-

tivos.
TITU1.0 II

Da Estrutura e Compefência l:<
aos órgãos Cenl;,

CAPÍTULO i
Da Coordenação do Sistema de Pessoal

Art. 3' À Coordenação do Sistoma
de Pessoal, órgão central do referido
cisterna do conjunto administrativo
do Distrito Federal, dirigida por um
coordenador, compete basicamente:

I — propor normas gerais sobre
administração de pessoal, em todo o

iunto administrativo-do Distrito
irai;

II — propor normas sobre admi-
M-.: ração do pessoal cift Prefeitura,

. eialmente as .• à movi-
mentação, frequência, apuração de
rierito, licenciamento, férias e pena-
lidades;

III — executar as tarefas de ad-
ministração de pessoal, referente ao

: -iro da vida funcional, ao prepa-
ro do pagamento, às alterações cio

•.iro da Prefeitura, especialmente
«s decorrentes de admissão, promo-
ção, aposentadoria, enquadramento e
demissão;

IV — orientar, controlar ou ei:er-
fur as :• ;;;w médi-

cos servj ' ' .->rc. ' cio liistní.o Federal
rã os fins previstos na legislação

'3.1;
V — supervisionar, controlar e pró- .

ceder à classlfietivão e ao enquadra- !
.;o dos servidores do Distrito Fe- j

de: ai.
4' A esf.ru! um drx Coordenação

d? Sistema' do F;:w,eal comprende: j
•oria Noim.itiva do Sistema de i

•a i ; . ;
do Pessoal;

o de Expediente e Arquivo; e j
ssão de Classificação e Acumtt- .

2?.vão de Cargos.
SKÇÃO l

Assassoria Normai.iva Ao Sistema
de Pessoal

V> A Assesoria Normativa do
;. a de Pessoal com;

I — promover e análises
t'... política c; do corr

i t ;o D;.'. • •
ao melhor aproveitamento e

: içoamento técnico;
II — estudar e propor normas rela-

.; à adminisUarão de pe.-:ç.ú;tl a
;n cumpridas pelos órgãos do con-

junto administrativo do Distrito Fe-

—• assessorar o coordenador na
! dos trabalhos de sua com-

cia;
IV — exercer a orientação norma-

tiva, o controle técnico e a fiscali-
zação especifica dos órgãos setoriais
do sistema de pessoal.

o único. A Assessorla Nor-
mativa do Sistema de Pessoal
coordenada diretamente pelo Coorde-

. pador do Sistema de Pessoal e ut i l i -
zará a Seção de Expediente e Arqui-
vo para execução de seus trabalhos
burocráticos.

SEÇÃO n
Da Divisão do Pesosal

Art. 6' À Divisão do Pessoa! com-
pete:

I — manter o cadastro central dos
tos da P.D.P..;

- executar as atívidades de r.
i médica dos . ios da

P.D.V.;

III — preparar os
súrios ao paagmento do pessoal;

IV — aplicar leis e n<-
livas a pessoal;

V — a remoção e v f i m - j
cionários da P.D.F., ouvidos us or- '
í! ã os interessado.
não seja privativa dos ór-gôos seto-

itos e cou-.
,:s encaminhando .
as de crédito;

o adminis-

— autorizar a concessão de ;
itagens,

;U
dos órgãos setoriais de Pessoal;

IX — instruir e opinar sobre os
casos de . reversão, aproveitamento,
reintegração, ré;;
transferência e acumulação de cai-
gos, encaminhando-os aos <
competentes.

Art. 7° Para o desempenho de suas
atribuições, a Divisão do Pesíroal
compreende:

Serviço de Cadastro Funcional;
de Cadastro Finam

'.me Jurídico do Fts-
o -

: viço Médico.
Art. 8' Ao Krrv iço í\e Cadastro j

Funcional corap
I •- manter, i; Lie c;u dia . :

0 cadastro funcional central dos funr
loa da P.D.F.;

II — proceder à lavratura de todos
os at.os referentes a provimento, va-
tniicia, posse e movimentação de pes-

i
III. — fazer identificação e B ma-

dos funcionários da P.D.F.
e expedir carteiras funciona is;

IV — expedir certidões funcionais;
V — averbar o tempo de serviço e j

T a-.; devidas aposta
VI - -'.í atualiza- j

ao «s iichários de pessoal, esí,a'o«le- i
c.-íiiiUo dentre outros os seguintes re-1

:s ocupantes de car-
gos de chefia, direção e assessora-

03 de outros órgãos à
-ição úa P.D.F.;

c) funcionários à disposição de ou-
tros órgãos;

(í) t; -.-j afstados por qual-
quer motivo;

e) lotação do pessoal por categoria
funck;:

ff) servidores convocados para o

Art. 9' Para o desempenho de suas
funçõo? o Serviço de Cadastro Fun-

i -jreende:
eeção de Registro Funcional;
Eeção de Provimento e Vacância; e
Seção de Movimentação do Pessoal.
Art. 10. A Seção de Registro Fun-

cional conv
I — manter, rigorosamente em dia,

os assentamentos individuais dos fun-
cionários, dos quais devem constar
todos os elementos referentes à vida

ai de cada um, assipi
outros dados pessoais e proíi;;:
que possam interessar à administra-
ção;

II — manter os registros de férias
aos funcionários da

III — averbar o tempo de
e preparar as respectivas ar;í

IV — fazer a identificação e a ma-
tricula dos funcionários.

Art. 11. A Seção de provimento e
Vacância compete:

I — proceder ao r e g i s t r o dos
ites de cargos de chefia, asses-

1 soramento e demais car;,
II — manter fichário de todos os

..•; preenchidos e vagos;
Kl _ manter o registro dos funcio-

nários aposentados ou em disponibi-

; ara-
da PDF.;

V — promover o expediente neces-
sário á promoção, fazendo a respec-

Art . 12. Â Seção de Movimentação
•

I — manter o fichário de lotação.
:v.i?n eriça e por

;
de:

o) J": .cão do c;i-
tros ôr

t» funcu outros õ-
' . U. F..: ^

c) i ' .

d) íuncio

III ,\r os atos de remo-
ção e lotação, (3a competência da Co-

,a de Pessoal;
IV — expedir carteiras funcionais;
V - expedir, quando solicitado,

certidões funcionais cuja competência
não seja, privam ;yãos seto-
riais.

Art. 13. Ao Serviço de Cadastro
Financeiro comi

I — preparar e manter atualizadas
as fichar, as individuais;

II — efetuar a consignação e a
classificação dos descontos, c*;
do a vi necessá

III — expedir gaias de c
correspondíntes acs descontos
rirados;

IV — eietuar apuração' do tempo
de serviço do pessoal e expedir as
respectivas certidões;

V — empenhar despesas à conta
de dotações orçamentarias relativas
a pessoal;

VI — promover e controlar o paga-
mento de todas as vantagens
d;das ao pessoal da P.D.F.;

VII — Instruir processos relaciona-
dos com o seu campo de atu

VIII — opinar sobre processos re-
ferentes a .o adicional de
tempo de serviço, diárias e outras
gratificações, cuja- competência não
seja privativa de órgãos setoriais.

Art. 14. Para o desempenho de
suas funções o Serviço, de Cadastro
Financeiro compreende:

Seção de Registro Financeiro:
Seeâo de Contagem de Tempo de

Serviço; e
i> de Processamento de Varr-

Art. 15. A Seção de Registro Fi-
nanceiro t

I — ' m a r - ".iradas as fichas
financeiras individuais dos funcioná-
rios da P. D. F.;

II — fornecer, ao órgão con:
te, os elementos necessários para ela-
boração da folha de pagamento;

III — elaborar, quando for o caso,
rolhas suplementares de pagamento;

IV - registrar o pagamento de
quaisquer vantagens concedidas ao
pessoal da ... P. F.;

V — registrar e providenciar os
descontos e consignações;

VI — anotar e providenciar o pa-
gamento dos funcionários licenciados
com vencimentos, bem como todas ç
quaisquer licenças concedidas aos
funcionários da P. D. F.;

VII — empenhar despesas à conta
de dotações orçamentarias relativas
a pessoal;

VII — encaminhar, ao órgão com-
petente, a relação dos descontos e
consignações em folha;

JX — promover junto aos órgãos
competentes o recolhimento dos pa-
gamentos Cfetuãdos indevidamente;

X — dar ciência aos órgãos com-
petentes da insuficiência de verba
relativa a pessoal, para fins de su-
plementação.

Art. .16. À Seçâo de Contagem de
Tempo de Serviço compete:

I — fazer as anotações referentes
ao exercício do funcionário:

H — expedir certidões d« contagem
III — comunicar, para fins de pfc-

gamento, à ser-no de Kesrisiro Finan-
ceiro, '• .

inário fizer jifí;

i iv — receber e anotar a freqtièn-
• da l-veíeiiura, para
mei • .

de proces-
,-.Q : D d9

remi • • <o de Regist.ro
B tio

'"•',

•

•rã a
: e.aDoraçao da folha '

iien-

I c ínstnur os :

, auxilio para i de
;:.!lio-aoença., auxuio-mneial,
oes e outras vantagens, cuja

o seja de competência da Di-
. i do Pessoal;

II — instruir os processos rtferen-
. licenças requeridas psios funcio-

^ rle com-
J-iVisão do Pessoal;

III — instruir os recursos referen-
as e Ji-

: seja
•.-s setoriais do s*s-

iema.
,. Ao Serviço de Regime Ju-

i — elaborar e propor a '•
is qae fívcihiein a uniforme

ou solucionem
••••ís de caráter gerai, relativas ao
ai da P. D. F.;

II — opinar, do ponto de vista la-
; tíai e doutrinário, sobre questões re-

a?, t»o,s íii: aã, p. rj.. í'.;
• - pelar pela -observância da le-

•;ali-
. às

V — i?isíiu;r os procc-isos de acu-
o de cargos

• de Cias-
: de Cargos;

V; • . .t.epro-
, . ç -i o com p l sin witar

-.:ío cios Fvui-
cionarios da Prefeitura e demais leis

.-.> jurmico do pes-
a.o con.! unto aammistrativo do

iio Federai;
VII — opinar sO!:iv os CQSOS de re-

io e

— encaminhar, d<
. amos, á comissão de ciassiflca-

.ição de c : pró-

•;cia. . ,
M de

; funções o Serviço de Regime Ju-
r;ci;co corapresnde:

• .
Seçâo de <.,'•

.. 20. À Seçâo 'de Direi:.
veres compete: -

I — propor normas que facilitem a
uniforme aplicação da legislação de

direitos e vantagens o
! provimento e vacância;
i II — opinar sobre questões rela-
tivas a provimento e vacância de car-
gos e funções, direitos e vantagens,
aeveres e regime disciplinar dos iun-;ios da P. D. F.;

III — representar sobre atos infrin-
v-s da legislação ou normas re-
::.es a pessoal;

IV — propor normas virado ao
jU-imento da legislação trabalhis-

ta, relativas ao pessoal da P. D. F.;
isujeito ao regime da C. L. T.:

V — opinar sobre os ca.sos da re-
| versão, aproveitamento, reintegração
!e readmissão;

V — .instruir e opinar eni processos
ide acumulação de cargos, a fim de
submetê-los ao exame e decisão da

u;são de Classificação e Acuiau-1 laçai de Cargos.
Art. 21. A Seção de Classificação

de Cargos compete:
I — instruir processos referentes a

i organização dos quadros do funcio-
jnalismo; .

II — realizar pesquisas sobre atri-
jbuições e responsabilidades 'dos car-

e funções do conjunto adminia-
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trativo do Distrito Federal a fim da
serem classificados ou «classificados
dentro do sistema de lei;

III — levar a efeito, quando soli-
citada, pesquisas e investigações. ne-

cada ano, o relatório de seus traba-
lhos no exercício anterior.

Art. 27. À Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos com-
pete:

cessarias à intrução e esclarecimento i i — velar pela observância e manu-
de processos submetidos à delibera- i tenção do Sistema de classificação de
cão da Comissão de Classificação e j cargos da Prefeitura;
Acumulação de Cargos;

IV — elaborar ou propor regula-
mentação de leis relacionadas com a
classificação de cargos;

V — propor, se for o caso, ao ór-
gão competente a prorrogação
prazo de validade de concurso;

do

VI instruir processos de recla-
mações contra o enquadramento do
pessoal do conjunto administrativo, a
íim de submetê-los ao exame e deci-
são da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos;

VII — instruir processos de readap-
tação e transferencia dos funcioná-
rios da P. D. P., submetendo-os à
comissão de Classificação e Acumu-
lação de Cargos;

VIII — funcionar como Secretaria
executiva da Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de GV

Atr . 2á. Ao Serviço Médico com-

II — examinar ? emiiír parecer so-
bre os casos de acumulação de car-
gos de que traía n legislação em vi-
gor;

cargo da Divisão do Material e dos1 Art, 36. A Seção de Controle com-

pete:
I — realizar exame dr capacidade

e sanidade tísica e mental dos can-
didatos a cargos públicos da P.D.P.;

II — realizar exame de capacidade
e sanidade física e mental d.<s servi-
dores da P. D. P., para fins previs-
tos em lei;

III — expedir laudos médicos;
IV — emitir parecer sobre condi-

ções de trabalho que afeiam ou pos-
sam afetar, direta ou r.idireiamente,
a saúde do funcionário ou o exponha
ao risco de vida;

V — designar juntas médicas para
os fins previstos em lei;

VI - • eíetuar, quando solicitado,
visitas de inspeção médica domiciliar
aos funcionários da P.D.P.

Art. 23. Os serviços de expediente
do serviço Médico serão executados
pela Seção de Expediente e Processa-
mento.

Art. 24. À Seção de Expediente pe
Processamento compete:

I — preparar os expedientes relati-
vos ao Serviço Médico;

II _ organizar e manter atualiza-
do o fichário de licenças médicas
concedidas a funcionários;

III -- encaminhar ao Serviço de
Cadastro Financeiro ou ao órgão se-
torial da Secretaria em que estiver
lotado o funcionário, os laudos mé-
dicos e os pareceres de Juntas Mé-
dicas;

IV — receber, anotar é encaminhar
ao serviço Médico as solicitações de
inspeção médica domiciliar;

V — receber e encaminhar ao Ser-
viço Médico os pedidos de exame
dico.

SEÇÃO m
Da Comissão de Classificação

e Acumulação de Cargos
Art. 25. A Comissão de Classifica-

ção e Acumulação de Cargos com-
põem-se de cinco (5) membros, desig-
nados pelo Prefeito, dentre funcioná-
rios efetivos e de reconhecida expe-
riência em assuntos de administra-
ção ou jurídicos.

§ l? São membros natos da Comis-
são de Classificação e Acumulação
de Cargos os Coordenadores cios Sis-
temas de Pessoal e de Racionaliza-
ção e Produtividade.

§ 2g Os atos de designação indica-
rão o Presidente e vice-Presidente da
Comissão.

S 3? Os membros da Comissão se-
rão designados para servir durante
três (3) anos, podendo der reeondu-
Eidos.

§ 4? As primeiras designações se-
rão feitas para período de um (1)
dois (2) e três (3) anos.

§ 5? As reuniões da Comissão se-
rão secretariadas pelo Cnefe da Se
cão de Classificação de Cargos

Art. 26. A Comissão apresentará ao

III —.examinar e cle-idir sobre re-
clamação contra o enquadramento e
classificação dó pessoal fa. Prefeitura
do Distrito Federal;

IV — pronunciar-se, em caráter
obrigatório e conclusivo, sobre os ca-
sos de readaptação;

V — manter atuaiizadas as especi-
licações de ciasse e demais instru-
ções e atos necessários à perfeita exe-
cução do sistema de classificação de
cargos;

VI — proceder à análise e ao estu-
do dos serviços para atender aos pe-
didos de criação, alteração, extinção,
supressão e transferência de cargos e
funções gratificadas, coordenando-se
para este fim, com a Coordenação de
Racionalização e Produtividade;

VII — estudar e opinar sobre os
quadros de pessoal e as relações no-
minais de enquadramento da Prefei-
tura do Distrito Federal.

Art. 28. As alterações funcionais
resultantes de decisões ou pareceres
da Comissão de Classificação e Acu-
mulação de Cargos, aprovadas pelo
Secretário de Administração, serão
efetivadas por ato do Prefeito..

Parágrafo único. Das decisões de-
negatórías da Comissão de Classifi-
cação e Acumulação de Cargos cabe
•ecurso ao Prefeito no prazo de trin-
a (30) dias, por intermédio do Se-
Tetário de Administração.

CAPÍTULO II

Da Coordenação do Sistema

Art. 29. A Coordneação do Sis-
tema de Material, órgão central do
•eferido sistema do conjunto admi-
nistrativo do Distrito Federal, di?l-
ida por um coordenador, compste

basicamente:
I — inventariar o material de uso

ornum e obrigatório nos órgãos da
Prefeitura e elaborar a sua especifi-
cação;

II — propor normas sobre especi-
ficação de material e manutenção da
respectiva lista de preços pelos órgãos
integrantes do conjunto administra-

Agentes do Material;
V — promover a uniformização dos

processos e métodos relativos à ad-
ministração do material, notadanu-nte
quanto à especificação, padronizarão
e codificação;

VI — promover pesquisas e análi-
ses da política de material do con-
junto administrativo do Distriío Fe-
deral, visando o seu melhor aprovei-
tamento;

VII — assessorar o coordena.! >r na
execução e fiscalização da política de
material do conjunto administrativo
do Distrito Federal;

VIII — exercer a orientação nor-
mativa, o controle técnico e a fisca-
lização específica dos órgãos setoriais
do Sistema de Material.

Parágrafo único. A Assessoria Nor-
mativa do Sistema de Material será
coordenada diretamente pelo Coorde-
nador do Sistema de Material e uti-
lizará a Seção de Expediente e Ar-
quivo para execução de seus trabalhas
burocráticas.

SEÇÃO II

Da Divisão do Ma

Art. 32. À Divisão do Ma^-ftrial
compete:

I — promover concorrências ,>:na
a compra do material de uso , -om;i r i

obrigatório nos diversos órgãos da
Prefeitura;

II — manutenção ue estoque, jraav-

tivo do Distrito Federal;
III — elaborar e manter atualizado

o Registro Central dos fornecedores;
IV — manter o Almoxarifado C«.n-

realizár concorrências para
trai;

V —
compra do material de uso comum *.
obrigatório, nos diversos órgãos da
Prefeitura;

VI — elaborar a estatística do ma-
terial .

Art. 30. A estrutura da Coordena-
ção do Sistema de Material compre-
ende:

Assessoria Normativa do Sistema de
Material;

Seção de Expediente e Arquivo-
Divisão do Material.

SEÇÃO I

Da Assessoria Normativa do sistema
de Material

Art. 31. À Assessoria Normativa do
Sistema de Material compete:

I — a discriminação dos materiais
permanentes, de consumo, de uso co-
mum e de uso especializado;

II — o preparo de normas sobre
compras de materiais a cargo das Co-
missões de Compras;

III — o preparo de normas sobre
manutenção de estoque, guarda t dis-
tribuição de materiais a cargo da Di
visão do Material e dos Agentes do
Material;

IV — o preparo de normas sóbr

pete:
II — receber, distribuir e processar

todo o expediente da Divisão do Ma-
terial;

II — executar o controle orçiimen-
tário e de créditos referentes tn ma-
terial de uso comum da Prefeitura;

III — emitir empenhes do material
adquirido peia Divisão do Material;

IV — coordenar-se com os órgrc.s
próprios, sugerindo contenção de
despesas;

V -y proceder aos lançamentos de
contenção de despesas;

VI -- verificar a observância dos
prazos dos expedientes e a carrecão
dos processos quanto' à sua instrução.

Art. 37. A Seção de Escrituração
compete:

I — executar a escrituração de to-
dos os valores referentes ao material
adquirido pela Divisão do Material;

II — proceder à imunda de i
dos agentes responsáveis por 'mtfrial
obedecidas as normas es
pela Coordenação <1o Sistema rle Con-
tabilidade da Secretaria de Finan-
ças;

III — manter o controle do forne-
cimento de material aos d i v o r -
gãos ;

iy — comunicar mensalmente aos
órgãos requisitantes o respeeiivj con-
sumo de material e pedir a sua a t es-
tação;

dores;
manter a conta de íornece-

Prefelto, no primeiro trimestre de inventário periódico dos materiais a

da e distribuição dos materiais de
uso comum, necessários ao funi'v.v.ia
iiento dos diferentes órgãos da Pve-
êituva;

III — promover a baixa, venrta c,u
qualquer -outra forma de alienação
do material inservivel para a P.D.F. ,

IV — adotar providências para con-
veniente conservação dos materiais e
equipamentos sob sua guarda;

V — recolher o. material que não
tenha tido aproveitamento,
vendo a sua recuperação e transferi-lo
sara o estoque, a fim de ser re.lut i-
auído;

VI — coordenar-se com a Assesso-
ria do Sistema de Material paru o
estabelecimento de normas para co-
dificação, padronização e especifica-
ção do material;

VII — promover o inventário ps-
riódico e A fiscalização dos estoques,
dt material;

VIII — manter atualizada li^a de.
preço de materiais;

IX — organizar e manter o regis-
tro central de fornecedores.

Art. 33. Para o desempenho de
suas funções, a Divisão do Matena:
compreende:

Serviço de Controle;
Serviço de Compras;
Almoxarifado Central; e
Comissão de Compras.
Art. 34. Compete ao Serviço de

Controle:

I — receber, distribuir e processar
todo o expediente da Divisão do VU-
terial;

II — proceder ao controle orçamen-
tário e créditos referentes ao mate-
rial de uso comum;

III — empenhar despesas a cargo
da Divisão do Material;

IV — executar a escrituração e o
controle de todo o 'material" adaui-
rido, armazenado e distribuído pela
Divisão do Material;

V — manter a conta dos fornece-
dores;

VI —. proceder à tomada de conta
dos agentes responsáveis pela guarda
do material;

VII — instruir os órgãos quanto à
maneira correia de formular os tMis
pedidos.

Art. 35. Para desempenho de suas
atividades, o Serviço de Controle com-
preende:

Seção de Controle e
Seçrão de Escrituração.

VI — apropriar a despesa do ma-
terial;

VII — encaminhar à Coordenação
do Sistema de Contabilidade da de-
cretaria de Finanças as. relações do
material distribuído, para efeito de
escrituração.

Art. 38. Compete ao Serviço de
Compras:

I — processar expediente necessário
à aquisição dos materiais solicitados
à Divisão;

II — expedir e arrecadar as cole-
tas de preços;

III — preparar o mapa-resumo das
coletas realizadas para o julgamento
da Comissão de Compr.

IV — completar ou solicitar que se
com," is pedidos de aquisição,
detalhes de especificações julgados
necessários à correia individualização
do material requisitado;

V — organizar e manter atualizado
um cadastro de fornecedores è uni
registra de preços;

VI -r» manter atualizado o arquivo
das coietas mapas-resumos, catálogos,

e demais elementos do
Serviço de Compras;

VII — organizar relações mensafs
das coletas realizadas, apresentando

s comparativos de seus valo-
res;

VIII — elaborar çdit.ais, avisos,
cartas-i mapas de resultados
e demais expedientes relativos às ati-
vidades das comissões de concorrên-
cias .

Art. 39. Para desempenho de suas
atribuições o Serviço de Compras
compreende:

Seção de Cadastro de Fornecedores;
Seção de Processamento; e
Seção de Acompanhamento.
Art. 40. À Seção de Cadastro de

Fornecedores compete:
I — organizar e manter um registro

de preços correntes.;
II — organizar e manter atualizado

um registro central de fornecedores;
III — organizar e manter atuali-

zado um arquivp de catálogos;
IV — receber os processos desti-

nados ao Serviço de Compras.
V — instruir os processos e con-

ferir a especificação dos materiais.
Art. 41. À Seção de Processamento

compete:
I —" preencher os formulários das

coletas de preços;
II — 'preencher as cartas-convites;
III — elaborar editais; avisos e de-

mais expedientes relativos às ativi-
, dades auxiliares das Comissões de
Concorrências;
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IV — promover a distribuição e o
recolhimento das coletas de preços;

V — distribuir as cartas-convites;
VI — entregar as notas de empe-

JBÍIO aos fornecedores; e
VII — funcionar como Secretaria

JSxecutiva das Comissões de Compras
C de Concorrências.

Ari. 42. A Seção de Acompnnha-
1/iento compete:

I — acompanhar e controlar o
»'• .• iuiimento das notas de empenho;

II — acompanhai' a execução dos
contratos e ajustes para efeito do
cumprimento dos prazos de entrega,
multas, levantamento de cauções e
demais cláusulas e condições estabe-

Aos Armazéns e Depósitos
compete:

I — cvnívrir, receber e armazenar
o inaieiiúl adquirido, à vista dos em-
peniios e notas fiscais;

- orientar e fiscalizar os ser-
viços de-carga e descarga• de mate-

III — fazer, cm Opocas próprias, o
baiauço do material existente em es-
toque, ou toda vez que o determinar
o Chefe do Almoxarifado Central;

IV — manter rigorosamente em dia
a escrituração das fichas de con-
trole de estoque;

V — armazenar, em boa ordem e
selecionadarnente, o material soo sua
guarda, a fim ás facilitar a pronta
'oenli/ação e fiscalização do mesmo;

VI entregar os materiais medi-
ante requisição assinada por quem
de direito;

VII -- remeter, diariamente, ao
Almoxarifado Central, os cr.apas diá-
rios de entrada e salde d'e material.

Art. 47. À Comissão de Compras,
constituída p?lo Divetcr da Divisão
do .Matéria!, pelo Cheíe do Serviço
de Compras e por um Assessor da
Coordenação do Sis»emà de Material,
sob a Presidência do primeiro, com-

I — promover as medidas neces-
sárias à aquisição da materiais, de

cao expressas na orientação prepa
rada pela Coordenação do Sistema
de Material:

II — receber, «br-r p julgar as co-
letas, preferencialmente, conforme o
vulto das mesmas, com a. presença de
representantes das firmas concorren-
tes;

I I I - — fiscalizar o cumprimento das
•uções que forem baixadas em
ao aos fornecimentos;

IV -- velar pela efetiva observân-
cia da padronização e das especifica-
ções oficialmente adotadas, organi-
iwndo inquérito sobre os casos de
deíiciéncia ou de falha dessas nor-

para posterior apreciação da
• > d o Material;

V — promover, quando for solici-
tada, para melhor conhecimento dos
j/i.v.eriais de uso da PDF, p?squisas
Ú3 ordem técnica e industrial, exa-
i>ies de laboratórios e quaisquer ou-
tras investigações para aquele resul-
tado ;

VI — manter atualizado o arquivo
de coletas, concorrências. mapas-
resumos e notas de empenho;

VII — propor ao Diretor da Di-
•visáo do Material a aplicação de pe-
nalidades aos fornecedores faltosos.

Art. 43. Ao Almoxarifado Central
compete >

I -- conferir, receber, armazenar,
conservar e distribuir o material a-d-

do;
II — apresentar ao Diretor da Di-

\isao do Material, mensalmente, qua-
dro demonstrativo do- material rece-
bido e distribuído e o saldo para o
mês seguinte, relativo a cada depó-
sito;

III — promover a conferência de
todo o material existente em esto-
que, em cada depósito, apresentando
o respectivo balanço;

IV — executar a entrega do mate-
rial mediante requisição assinada por jrências compete basicamente:
quem de direito;

V — remeter, diariamente, ao Ser-
viço de Controle, depois de confe-
ridos, os mapas demonstrativos do
material recebido e entregue, com
seus respectivos valores, acompanha-
dos das requisições de materiais re-
ferentes a cada depósito;

VI — promover o expediente de
comunicação da chegada do mate-
rial aos órgãos interessados;

VII — atestar o recebimento cio
material nas notas de empenho e
notas fiscais.

Art. 44. Para desempenho de suas
atribuições o Almoxarifado Central
compreende:

Seção de Expediente:
Armazéns e Depósitos.
Art. 46.

compete:

I — manter em dia toda a escri-
Hção do Almoxarifado Central,

V — fazer a publicação dos atos
oficiais e manter as atividades de do-
cumentação e da Biblioteca Central;

VI — encaminhamento, através do
Secretário dj Administração, à Se-
cretaria d r) Governo, quando couber,
de exposições e proposições referen-
tes às alterações da estrutura e com-
petência básica dos órgãos do con-
junto administrativo do Distrito Fe-
deral;

VII — prcpor normas sobre as ati-
vidades de comunicações e arquiva-
mento .

Art. 52. A estrutura da Coordena-
ção do Sistema de Racionalização e
Produtividade compreende:

Assessoria Normativa de Racionali-
zação e Produtividade:

Divisão de Documentação;
Seção de Expediente e Arquivo:
Biblioteca Central da P. D. F.

".O I

Da Asnzssmia, Normativa ãe
Racionali-iacão e Produtividade

Art. 53. À Assessoria Normativa de
Racionalização e Produtividade com-
pete :

I — promover pesquisas e análises

aacordo com as normas e discrimina- í lzaf'd° e ' l Oficial compete:
r.ao exm-essas na, nrip.nlarar. nrsna- nos ssrviços do conjunto administra- j

II — realizar pesquisas de natureza
cultural, científica e histórica, vi-»
sando â publicação de opúsculos, pla-
quetas, monografias, etc.;

III - promover á publicação de
uma revista informativa do Distrito
Federal;

IV — executar quaisquer outros
trabalhos de divulgação oficial da
Prefeiíura db Distrito Federal;

Y — elaborar e manter atualizado
o Manual de Legislação do Distrito
Federal.

Art. 57. Para desempenho rte suas
atribuições o Serviço de Divulgação
compreende;

St-cão de Mecanografia e Reisrodu-
ção e Seção de Divulgação Oficial.

A r t . 58. À Seção de Mecanografia
e Reprodução compete:

I •— executar a reprodução dos atos
oficiais, da Prefeitura do Distrito Fe-
deral;

II — executar a. reprodução de re-
latório, panfletos, monografias e ou-

publicações dos órgãos da Pre-
; ' :• ; : í i ra do Distrito Federal.

III —- imprimir o Boletim-de Ser-
viço da P. D. F.

59. A Seção de Divulgação

tivo do Distrito Federal;
II — estudar e propor normas re-

lativas a organização e métodos, a
serem obedecidas pelos órgãos do
conjunto administrativo do Distrito
Federal;

III -- promover estudos, pesquisas
III — elaborar e aprovar o mapa- e, em coordenação com o Centro de

.-:o cia*- coletas realizadas, assina- jSeleção e Treinamento ,o treinamento

do Distrito Federal, sobre organlza-
Içâo racional do trabalho;

lando »s firmas vencedoras.
SEÇÃO III

Z>as Comissões de Concorrências
Art. 48. As aquisições de material

permanente e de. consumo, quando
feitas mediante concorrências admi-
nistrativas ou públicas, em observân-
cia às normas legais vigentes, serão
realizadas através de comissões de
concorrências, previamente designa-
das pelo Secretário de Administração. Racionalização e Produtividad

coordenada «iretarrtente pelo Coorde-
Art. 43. As Comissões de Concor- nador-de Racionalização e Produtivi-

dade e utilizará a Seção de Expedi-

I -- preparar o. matéria para re-
produção dos ii-io;; !>rioi!s.'.s da Prefei-
tura do Distrito Federal;

II — coligir dndps e redigir o no-
ticiário da Prefeitura do Distrito Fe-
deral;

III — fazer o trabalho de revisão
da matéria a ser impressa.

Art. 60. Compete ao Serviço de Ca-
ido pessoal do conjunto administrativo j talogaçâo e Referencia.

elaborar e manter um sistema
de classificação da icrf.slaçúo muniol-

IV — assessorar o Coordenador na ' pai, bem como dos atos ao Prefeito,
execução dos trabalhos de sua com- i auxiliares imediatos e dirigentes dos
petôncia;

V — exercer a orientação norma-
tiva, o controle técnico e a fiscaliza-
ção específica do;; Agentes do Sistema
de Racionalização e Produtividade.

Parágrafo único — A Assessoria de

I -- proceder ao recebimento e à
abertura das propostas, nos termos do
edital e da legislação em vigor;

II — lavrar ata circunstanciada
dos trabalhos a que se refere o item
anterior;

II! coordenar-se com a Divisão

À Seção de Expediente

inclusive o registro dos
atendidos;

empenhes

II — extrair notas de recebimento
de acordo com os empenhes e notas

diariamente, ao
íiscais;

III — remeter,
Almoxarifado Central os mapas diá-
rios de entrada e saída do material;

IV — rever todas as requisições, do
to de vista da nomenclatura, das

especificações, das unidades, de acor-
do com as instruções baixadas para

.esse fim;
V — preparar e daiilograíar o ex-

pediente do Almoxarifado Central;
VI — receber, registrar, th

C arquivar os papéis e documentos
entrados e saídos no

-ai.
.aliado

do Material para a necessária publi-
cação do quadro de preço,-.;

IV - - emitir parecer sobre o re-
sultado da concorrência.

Art. 50. As Comissões de Concor-
rências serão "compostas, no mínimo,
de- 3 (três) membros.

Parágrafo único - • As Comissões
cjé Concorrências serão secretariadas
pelo Chefe da Seção de Processa-
mento da Divisão do Material.

CAPÍTULO III

Da Coordenação do Sistema de
nacionalização e Produtividade '

Art. 51. À Coordenação do Sistema
de Racionalização e Produtividade,
órgão central do referido sistema do
conjunto administrativo do Distrito
Federal, dirigida por um coordenador,
compete basicamente:

I — promover estudos e propor nor-
mas visando à desburocratizarão e
produtividade dos serviços públicos do
Distrito Federal;

II — definir a adequada lotação do
ppssoal e utilização de materiais, ins-
talações e equipamentos pelos órgãos
da Prefeitura;

III — promover cursos de treina-
mento de pessoal dos órgãos da Pre-
feitura;

JV — promover concursos públicos
admissão de pessoal;

ente e Arquivo para execução de seus
trabalhos burocráticos.

SEÇÃO II

Da Divisão ãe Documentação

Art. 54. À Divisão de Documenta-
ção compete:

I — registrar e classificar a legis-
lação municipal, bem como os atos
do Prefeito, auxiliares imediatos e di-
rigentes dos órgãos do conjunto ad-
ministrativo do Distrito Federa);

II preparar e editar, em coorde-
nação com os ói'gãos especializados
do conjunto administrativo do Dis-
trito Federal, publicações oficiais des-
tinadas ao esclarecimento do público

| ou de importância para a documenta-
ção administrativa;

III — orientar e coordenar o sis-
tema de documentação dos órgãos da
Prefeitura do Distrito Federal, esta-
belecendo padrões e normas técni-
cas;

IV — controlar, coordenar e orien-
tar a publicação e divulgação de re-
latórios, panfletos, monografias, etc.,
em toda Prefeitura;

V — atendei a todos os pedidos de
informação, no campo de sua com-
petência.

Art. 55. Para o desempenho de
suas funções a Divisão de Documen-
tação compreende:

Serviço de Divulgação e
Serviço de Catalogação e Referên-

cia.
Art. 56. Compete ao Serviço de Di-

vulgação:

órcjãos cia administração pública do
Distrito Federal; .

II — orientar a execução dos servi-
ços cie documentação dos órgãos da
Prefeitura;

III — atender a todos os pedidos
i formação, no campo de sua com-

petência.
EK;ÃO Hl

Da. Biblioteca central An P. D. F.

Art. €1. Â Biblioteca Central da
P. D. F. compete:

' I — adquirir e manter, bem cata-
• .105 e conservados, livros, revistai

< . ) - . i i ) i i < -ntões de interesse para a ad-
ministração dos diversos ó'rx;ãos da
Prefeitura;

II — providenciar a aquisição e a
assinatura, de coleçõea, livros, perió-
dicos e outras publicações solicitada»
pelos dirigentes de órgãos da Prefei-
tura;

III — manter um sistema de em-
próximo de publicações aos servido-
res do conjunto administrativo do i
Distrito Federal;

IV — organizar exposições de livros \
e outras publicações sobre adminis-
tração pública;

V — promover e manter pé
nente intercâmbio com outras biblio-
tecas do país e estrangeiras;

VI — estabelecer normas de fundo- .
namento, controle técnico e supersão
de bibliotecas administrativas exis-
tentes na Prefeitura;

VII — estimular, por todos os meios
ao seu alcance, a consulta de suas]
publicações pelos servidores do con-J
junto administrativo do Distrito pe-1
deral, publicando boletins periódica!
destinados a par conhecimentos cias ,
novidades e publicações adquiridas.

' CAPÍTTJIO -tv
Da Coordenação do sisi •'">?> de

Transporte

Art. €2. A Coordenação do :-:
I — promovei; publicações oficia.;skde Transporte, órgão central

da Prefeitura do Distrito Federal; ' ferido ?-.«.- c-ma dri p;;
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por um coordenador, eompete basica-
mente:

I — propor normas, fiscalizando a
.gua execução, sobre especificação,
uso, guarda e manutenção de viatu-
ras;

II — propor a compra, venda e a
distribuição de veículos da Prefeitu- i
rã, atendidas as conveniências dos j
diversos órgãos e serviços;

III — íazer a manutenção de via-
turas e máquinas da Prefeitura do
Distrito Federal;

IV — organizar e implantar os ser-
viços cie transporte comum a todos os
órgãos, para transporte, de pessoal e
enin-ga de expediente.

Ari . 63. A estrutura da Coordena-
ção do Sistema de Transporte com-
preende :

Assessoria do Sistema de Transpor-
te;

Seçáo de Expediente e Arquivo; e
Serviço de Registro e Movimenta-

ção de Veículos.

SEÇÍO I

Da Assestaria do Sisiema de
Transporte

Art. 64. À Assessoria do Sistema
de Transporte compete:

I — promover pesquisas e análises
da política de transportes internos do

.conjunto administrativo dd Distrito
Federal, visando ao seu melhor apro-
veitamento e aperfeiçoamento técnico;

II — estudar e propor normas re-
lativas à administração de transpor-
tes a serem cumpridas pelos órpiVox
do conjunto administrativo do Distri-
to Federal;

III — assessorar o coordenador na
execução dos trabalhos de sua com-
petência;

IV — exercer a orientação norma-
tiva, o controle técnico e fiscalização
específica dos órgãos setoriais do Sis-
tema de Transporte.

P.vriiirrafo único. A Assessoria do
Sistema de Transporte será coorde
nada diretamente pelo Coordenador
ct> Sistema de Transporte e utilizará
» Seção de Expediente e Aiquivo para
execução de seus trabalhos burecrá-
ticos.

;SEÇÃO II

Do Serviço de Registro e M<>/•/-
mentação âe Veículos

Ari . 65. Ao Serviço de Registro e
Movimentação de Veículos compete:

I — controlar, por meio de órgãos
setoriais, o gasto de óleo, combustí-
vel e lubrificantes, levando em con-
sideração as quotas da Piefeitura, em
seus diversos órgãos;

II — autorizar, coaaolar e fiscali-
zar com base na regulamentação
existente, a utilização e movimenta-
ção de veículos, bem como a lota-
ção e o comportamento disciplinar e
profissional dos motoristas;

III - cont'-olar, por meio dos ór-
gãos setoriais as despesas de manu-
tenção por veiculo, debitando o valor
do material aplicado e o serviço de
mão de obra em ficha própria ao
mesmo;

IV •- controlar a quilometragem
percorrida por veículo, correlacionan-
do-a com os gastos de óleo, .combus-
tível e lubrificantes,, utilizando para
Isso os dados fornecidos pelos órgãos
setoriais e pela Garagem Central.

CAPÍTULO V

Da Dh-isão de Serviços Gerais

Art . 66. A Divisão de .Serviços Ge-
rais compete;

I — executar as atividades de co-
municações e arquivo,

- executar os serviços de por-
taria, limpeza, conservaçSo, reparo e
vigilância dos próprios de uso da
Prefeitura;

III — manter os serviços telefónicos
Internos;

.IV —• recuperar e conservar mate-,
riais, móveis e squipamentos.

Art. 67. A estrutura da Divisão <1«
Serviços Gerais compreende:

Serviço de Comunicações e Arqui-
vo;

Serviço de Recuperação * Conser-
vação;

Serviço de Zeladoria « Vigilân-
cia; e

Seção de Expediente e Arquivo.
SECÃO i

Do Serviço de Comiinicaçits *

Art. 68. Ao Serviço de Comunica-
ções e Arquivo compete:

I — receber registrar, distribuir, ex-
pedir e arquivar a correspondência e
documentos da Prefeitura;

II — controlar o andamento dos
papeis, prestando, aos interessados as
informações relativas à distribuição
dos processos.

Art. 69. Para iesempenho de suas
funções o Serviço de Comunicaçõe» e
Arquivo compreende:

Protocolo Geral e
Arquivo Geral.
Art. 70. Compete ao Protocolo Ge-

ral:
j. — receber, autuar e distribuir os

requerimentos, ofícios e a correspon-
dência em geral, assim como todo e
qualquer papel endereçado aos órgãos
da Prefeitura;

II — prestar toda e qualquer infor-
mação que se refira ao andamento
dos papéis recebidos.

Art. 71. Compete ao Arquivo Ge-
ral:

I — receber, classificar, guardar e
conservar processos, livros t outros
documentos;

II — atender, de acordo com as
normas estabelecidas, aos pedidos de
remessa de processos e demais do-
cumentos sob sua guarda;

III — efetuar as juntadas solicita-
das em processos;

IV — estudar, em estreita coorde-
nação com a Assessoria de Raciona-
lização e Produtividade, processos e
métodos que visem ao aperfeiçoamen-
to do serviço.

SEÇÃO I

Do Serviço de Recuperação •
Conservação

Art. 72. Ao Serviço de Recupera-
ção e Conservação compete:

I — conservar as instalações elé-
tricas e hidráulicas do edifício da
Prefeitura;

II — ligar e desligar aparelhos de
ar e ventilação, elevadores, luzes, bom-
bas de recalque e demais aparelhos
elétrlcos;

III — abrir ou fechar registros de
água;

IV — efetuar todas as mudanças de
mobiliário;

V — tomar providências para o
perfeito funcionamento dos sistemas
de intercomunicações do prédio da
Prefeitura e operar o PBX ou PABX;

VI — reparar todas as instalações
elétricas e hidráulicas do prédio;

VEt — recuperar móveis, esquadrias
e demais utensílios de madeira;

VIII — fazer limpeza e conserto nas
máquinas de escrever, calcular e em
outros utensílios de escritório;

IX — executar serviços de pinturas
e vernizes;

X — confeccionar, quando solicita-
do, e dentro das disponibilidades de
material, móveis e outras peças de
madeira.

Parágrafo único. A estrutura e a
organização interna do Serviço de Re-
cuperação e Conservação serão defi-
nidas em ato próprio.

SEçSo III

Do Serviço âe Zelaãoria e Vi-
gilância,

Art. 73. Ao Serviço de Zeladoria e
Vigilância compete:

I — proceder a limpeza interna e
externa do edifício sede d» Prefrt-

tura, inclusive cortinas, tapetes, vi-
draçarias, toldei, janelas, revestimen-
tos metálicos, instalações sanitárias e
do passeio que o circunda;

II — provid-snciar a coleta de lixo
de todas as dependências do edifício
da Prefeitura;

III — controlar o consumo do ma-
terial de limpeza:

IV — abrir e fechar as portes do
edifício da Prefeitura;
W — manter permanente vigilân-

cia sobre as redes dê instalações elé-
tricas, hidráulicas e instalações de de-
fesa contra incêndio;

VI — tomar todas as providências,
rapidamente, no caso de incêndio ou

ide qualquer acidente, comunicando às
autoridades superiores as providências
tomadas;

VII — exercer vigilância permanen-
ite na parte interna do edifício-sede
ida Prefeitura, durante o período de
expedíent* e fora dele;

VIII — executar os serviços de
transportes em elevadores;

IX — hastear e baixar diariamente
as Bandeiras Nacional e do Distrito
Federal, nos locais^designados.

Parágrafo único. A estrutura e a
organização interna do Serviço de
Zeladoria e Vigilância serão definidas
em ato próprio.

CAPÍTULO vi
Do Gabinete do Secretário

Art. 74. Ao Gabinete do Secretá-
rio, dirigido por um Chefe de Gabi-
nete, órgão de representação social
de auxílio burocrático e de coorde-
nação dos órgãos setoriais de siste-
mas, cabe:

I — receber as pessoas que procura-
rem o Secretário de Administração
encaminhancio-as àquela autoridade,
marcando-Jhes audiência ou orientan-
do-as para solução adequada do as-
sunto;

tt — preparar, inclusive redigindo
e dactilografando o expediente a ser
assinado ou despachado pelo Secre-
tário de Administração;

III — redigir, dactilografar e ex-
pedir circulares, 'instruções e reoo-
mendações emanadas do Secretário
de Administração, assim como nota;
para a imprensa, e acompanhar í
execução dessas providências;

IV — dactilografar a correspondên-
cia oficial do Secretário de Adminis-
tração, bem como taquigrafar e dac-
tilografar as reuniões e despachos
quando for o caso;

V — anotar e lembrar os compro-
missos assumidos pelo Secretário;

VI — acompanhar o noticiário de
imprensa que possa interessar ao Se-
cretário;

VII — coordenar, através do Ser-
viço de Administração, os órgãos dos
sistemas de pessoal, material, do-
cumentação, comunicação e arquivo,
contabilidade, estatística, planeja-
mento e-.orçamento e racionalização
e produtividade.

Art. 75. Para coordenação dos di-
versos sistemas o Gabinete contará
com um Serviço de Administração.

Art. 76.- O Serviço de Administra-
ção tem a seguinte estrutura:

Seção de Pessoal;
Seção de Material e Transporte;
Seçáo de Comunicações e Arqui-

vo; e
Seção Financeira.

Art. 77. À Seção de Pessoal órgão
setorial do sistema de pessoal, direta-
mente subordinado ao Serviço de Ad-
ministraçâc t vinettlado, para fSis
normativos, controle técnico e super-
visão específica, à Coordenação dp
Sistema de Pessoal, da Secretaria de
Administração, compete:

I — cumprir as normas baixadas
pela Coordenação do Sistema de Pes-
ioal;

n — proceder e manter atualizado
o assentamento individual básico da
vida funcional dos servidores lotados
na Secretaria de Administração:

III — manter atualizado o fichário
d* eontrôle da lotação nominal e nu-1

mérica dos servidores lotados na 3a-
! cretaria cie. Administração;

IV -- expedir as guias de exames
médicos a que se devam submeter o»
servidores lotados na Secretaria- c?u
Administração;

V — controlar e apurar a íreqitêii-
cia e horário de trabalho do pessoal
lotado na Secretaria de Administra-
ção, enviando os ciados apuradog %
Coordenação do Sistema de Pessoa!;

VI — controlar a concessão das ?e-
rias e sua acumulação aos servidon?»
lotados na Secretaria de Administra-
ção, fazendo mensalmente as respec-
tivas comunicações à Coordepaçúc do
Sistema de Pessoal;

VII — controlar a concessão do sa-
lãrio-família aos servidores lotados n»
Secretaria de Administração e íazer
as devida-s comunicações, mensalmen-
te, à Coordenação do sistema de Pes-
soal;

VIII — controlar a conc33,;áo das
licenças para tratamento de saúde, A
gestante e tratamento de saúde em
pessoa da família aos sei-vidores lota-
dos na Secretaria de Administração,
promovendo, mensalmente, as devidas
comunicações à Coordenação do Sis-
tema de Pessoal;

IX — controlar o afastamento da
serviço aos, servidores lotados na Se-
cretaria de Administração, por moti-
vo de casamento, nojo, e serviços oori-
gatórios por lei, promovendo mensal-
mente, as devidas comunicações i\ Co-
ordenação do Sistema de Pessoal:

X — encaminhar, mensalmente &
Coordenação do Sistema de Pessoal,
todas as demais ocorrências da vida
funcional dos servidores lotados na
Secretaria de Administração;

XI — preparar, instruir e encami-
nhai' os atos de administração de pes-
soal, cuja execução seja da compaên-
cia da Divisão do Pessoal.

Art. 78. A Seção de Matéria1 a
Transporte, como órgão setorial doa
Sistemas de Material e íe Transporte,
diretamente subordinado ao Serviço
de Administração e vinculada, para
fins normativos, controle técnico e fis-
calização específica, às Coordenações
dos Sistemas de Material e de Trans-
porte, compete:

I— cumprir as normas baixadas pe-
las Coordenações dos Sistemas de Ma-
terial e de Transporte;

II — requisitar o material necessá-
rio à Secretaria de Administração;

III — manter um pequeno estoqja
e exercer a guarda do material neces-
sário à secretaria de Administra

IV — manter atualizada a escritu-
ração referente ao movimento c: e ca-
trada e saída de material e do e.
que existente na Secretaria de Admi-
nistração;

V — preparar levantamento de con-
sumo de material, por espécie, para
efeito de previsão e de controle de
gastos da Secretaria de Admiais p ti-
ção;

VI — propor à Coordenação do Sis-
tema de Material o recolhimento do
material inservível ou em desuso,
existente na Secretaria de Adminis-
tração;

Vil — controlar a utilização dos veí-
culos da secretaria de Administração;

VIU — emitir as requisições de com-
bustível, óleo e lubrificantes para 09
veículos da Secretaria de Administra-
ção;

IX •-- controlar a quilometragem
percorrida por veículo da Secretaria
de Administração, para fins de lubri-
*icação e manutenção, enviando-o à
3aragem Central, obedecidas as nor-
mas estabelecidas;

X — entender-se com a Garagem
Centra) para reposição de peças e
acessórios e artefatos de borracha, re-
mraçâo e recuperação dos veículos da
"Secretaria de Administração.

XI — providenciar a guarda f^l
uiteução dos veículos segundo as u
mas em vigor;
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XII — orientação e fiscalização d0.1 j tiva da Coordenação do Sistema de
de acordo com 4-5 norma.; Racionalização e Produtividade e su-motoristas

vigentes.
Art. 79. À Seção de Corauni• • : • •

É Arquivo, diretamente subordinada ao
Serviço de Administração e vincula-
da, para fins normativos, eonTòlc téc-
Ulco e fiscalização especifica, à Coor-
denação do Sistema de Racionalização
t Produtividade, compete: •

I — cumprir as normas baixrulas pe-
ja Coordenação de Racionallzacau c
Produtividade:

II — preparar e dactilografar o ex-
pediente da Secretaria de A d m ' n i ' .
çáo;

III — registrar o .confio!
mento de documentos na Secretaria
de Administração;

IV — informar os interessados so-
bre andamento de documentos na Se-
cretaria de Administração;

V — arquivar os documentos de uso
constante da Secretaria de Adminis-
tração e, após dois anos. enviá-los ao
Arquivo-Geral para os devidos fins.

Art. 80. A Seção Financeiru
setorial dos sistemas de orrani.
contabilidade e estatística, Jiretamen-
te subordinado ao Serviço de Adminis-
tração e vinculada, para fins norma-
tivos, controle técnico e
especifica, à Coordenação de Planos e
Recursos e à Coordenação do Sistema
de Contabilidade, compete:

I — cumprir as normas baixada- p••-
Ia Coordenação de Planos P Recur.so.-,
e pela Coordenação do Sistema de
Contabilidade;

II — emitir notas de empenho da
Secretaria de Administração;

III — dai' início e acompanhar o
andamento dos processos de a-j ; ;<
mentos, de interesse da Secretaria de
Administração, instruindo-os ( ; ; •
as exigências a serem observadas;

IV — manter atualizado, o controle
de todas as dotações orçamentarias da
Secretaria de Administração;

V — enviar à Ccordenação do Bis»
trina de Contabilidade todos os ele-
mentos necessários à contabilização
centralizada.

CAPÍTULO vir
Das secões de expediente e, urgvro

Art. 81. Às Secões de Expediente e
Arquivo das Coordenações e da Divi-
são de Serviços Gerais, compete:

I — receber, distribuir e expedir to-
dos os processos referentes HS ativl-
dades das Coordenações e da Divisão
de Serviços Gerais;

II — executar os trabalhos dactílo-
gráílcos das Coordenações e da Divi-
são de Serviços Gerais;

III — manter um arquivo dos do-
cumentos de uso .estrito e constante
das Coordenações e da Divisão eu
viços Gerais, respeitada a competên-
cia da Seção de Comunicações e Ar-
quivo do Serviço dVr Administração;

IV — controlar, dentro das Coorde-
nações e da Divisão de Serviços Ge-
rais o andamento de docum;ntos;

V — fazer o registro do pessoal lo-
tado nas Coordenações e na Dn
de Serviços Gerais, apurar e fiscali- i
zar a frequência dw funcionários, or- i
ganizar escala* de férias;

VI — organizar o registro dos mó-
veis, máquinas e utensílios existentes
nas Coordenações e na Divisão ci<
viços Gerais;

VII — requisitar e controlar j .ma-
terial de consumo nas Coordenações
e na Divisão de Serviços Gerais.

TÍTULO III

Da competência básica dos •'irtiãf
centralizados (sem personalidade ju-
rídica)

CAPÍTILO i
Do centro de seleção e 'rci-

namenlo

Art. 82. Ao Centro de Seleção e
Treinamento, sob a orientação nerma-

jeito à supervisão e controle do Se-
i de Administração, compete

basicamente:
I — recrutar e selecionar o pessoal

do conjunto administrativo do Distri-
to Federal;

li — elaborar e promover a execução
de programas de treinamento de pes-
soal ;

Art. 83. A estrutura e a organi/a-
çâo interna do Centro de SEleçãó e
i"icinamento serão definida; em ato
próprio.

CAPÍTULO II

.Do Crtilro de Prw.rfsame.nlo
de Dados

Art. 8<í. Ao Centro de Processa-
i n a n i u de Dados, sob a orientação nor-
mativa da Coordenação do Sistema de

:i!i?,ação e Produtividade e su-
jeito à supervisão e ,'ontrôle do Se-
cretário de Administração, compete
basicamente:

I estudar, planejar e executar, em
coordenação com os interessados, o
processamento de dados para os ór-
gãos do conjunto administrativo do
Distrito Federal;

II — tomar as medidas necessárias
à manutenção, conservação e reparo
de seu equipamento.

Art. 85. A estrutura e a organização
interna do Centro de Processamento
de Dados serão definidas íin ato pró-
prio.

( APITULO III

Da Garagem Central
Art. 86/ A Garagem Central, «ob à

Art. 87. A estrutura e a organiza-
ção interna da Garagem Central se-
rão definidas em alo propilo.

TÍTULO rv
Da competência, básica ao órgão de

Deliberação Coletiva
CAPÍTULO ÚNICO

Do Cofi/ .rZ/ío de Recursos Adminis-
trativos

Art . .88 . Ao Conselho de Resursos
Administrativos, órgão de deliberação
coletiva, integrante da estrutura cia
Secretaria de Administração compete
a solução de litígios entre os servido-
res e a Prefeitura.

Art. A estrutura e organização
interna do Conselho de Recurso.! Ad-
ministrativos serão, definidas em ato
próprio.

TÍTULO v
Das Atribuições Ao Pesosal

CAPÍTULO I

Do Secretário de Administração
Art. GO. Compete ao Secretário de

Administração:
I — auxiliar o Prefeito em todos os

serviços a cargo da Secretaria de Ad-
ministração;

II _ expedir instruções, de acordo
com o prefeito, para a boa execução
das leis
III —

e regulamentos;
propor a nomeação, promo-

V — despachar diretamente com o
chefe imediato;

VI — apresentar ao Chefe imedia-
to, em época própria, o programa de
trabalho do órg&o sob sua direção;

VII — atender durante o expedien-
te as pessoas que os pró juram para
tratar de assuntos de objeto de ser-
viço;

VIII manter a disciplina do
pessoal;

IX — zelar pela fiel observância e
execução do presente regulamento e
das instruções para a execução dos
serviços;

X — comunicar .ao cr.efj imediato
os casos omissos, assim como as dú-
vidas suscitadas na execução deste
regulamento, propondo as inedida»
adequadas;

XI — propor a aplicação de me-
didas disciplinares e aplicar aquelas
que forem de sua alçada nos termos
da legislação vigente, aos servidores
que lhes forem subordinados;

XII — visar os atestados, a qual-
quer titulo, fornecidos pelo órgão sob
sua direção;

XIII — propor, ao nível de direção
imediatamente superior, modificação
da política determinada para os tra-
balhos que lhes s6o afetos sempre
que houver razão fundamentada.

Parágrafo' único. Ao Chefe de Ga-
binete compete, ainda, atuar como
agente setorial do Sistema de Plane-
jamento da Secretaria do Governo.

cão, admissão, contratação, demissão, CAPÍTULO III

Dos Chefes de Secões

orientação normativa do Sistsma de
Transporte e sujeita à supervisão e
controle do Secretário de Administra-
ção, compete basicamente:

I -- organização e funcionamento
de serviços de transportes, comuns a
diversos órgãos, para atenderem à mo-
vimentação de pessoal ou materiais;

II — "guardar, lubrificar, lavar e
abastecer os veículos da Prefeitura do
Distrito Federal;

III — recuperar e conservar og veí-
culos da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

.reintegração ou readmissão de servi-
! dores da Secretaria de Administra-
ção;- Art. 92. Compete aos Chefes de

IV - apresentar, anualmente, até : Secões a direção, a coordenajão e o
5 de fevereiro de cada ano, ao Pré- | controle das respectivas seçõfis, obe-
eito, minucioso relatório dos serviços [ decidas as competências especificadas

CÓDIGO BRASILEIRO
DE

TELECOMUNICAÇÕES
Regulamento geral para
execução da Lei n» 4.117
— de 27 de agosto de 1962

Divulgação n» 882 *
(Suplemento)

Preço Cr$ 80,00

A VENDA:

Seção de Vendas:
Av. Rodrigues Alves, l

Agência I: — Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos p«lo
Serviço de Reembolso

Postal

seu cargo;
V — comparecer ã Câmara, quando

«nvocado, nos casos e para os fins
indicados em lei;

VI — referendar os decretos ftcinen-
es à Secretaria de Administração;

VII — assessorar o Prefeito na fcr-
nulação do plesio de governo para o
;onjunto administrativo do Distrito
rederal;

VIII — exercer a direção geral, a
coordenação, a orientação e a fisca-
.ização dós trabalhos da Secretaria de
Administração;

IX — despachar pessoalmente com
o Prefeito, nos dias determinados, io-
do o expediente da Secretaria de Ad-
ministração, bem como participar de
reuniões coletivas para as q:iaís for
convocado;

X — apresentar ao Prefeito, até 15
de maio, o programa de trabalho pa-
ra o exercício seguinte;

XI — baixar portarias paia a boa
execução dos trabalhos da Secretaria
de Administração;

XII — resolver os casos omissos,
bem como as dúvidas suscitadas na
execução deste regulamento, expe-
dindo, para; esse fim, as instruções

CAPÍTULO ti
Dos coordenadores, Diretores de Di-
visão, .Chefe de Gabinete da Secre-
taria de Adininisiraçâo e Chefes de í

Serviços
Art. 91. Compete aos Coordenado-

res, Diretores de Divisão, Chefe de
Gabinete e Chefes de Serviços da Se-
cretaria de Administração:

I — exercer a direção geral e a
coordenação dos órgãos que lhes são
subordinam

II — aprovar os planos de trabalho
dos órgãos que lhes são subordinados;

III — promover, por todos os meios
ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos
serviços sob sua orientação;

IV - - proferir despachos interlo-
cutórios em processos cuja decisão
caiba ao nivel de direção superior e
decisório em
petência;

no presente regulamento.
TÍTULO vi

Art. 93. O Secretário de Adminis-
tração, em seus impedimentos, ato
trinta (30) dias, será substituído por
um outro secretário previamente de-
signado.

§ l' Os Coordenadores serão subs-
tituídos em seus impedimentos até
trinta (30) dias por um dos Asses-
sores;

§ 2' Os Diretores de Divisão serão
substituídos em seus impedimento»
até trinta (30) dias por um dos Che-
fes de Serviço e estes, por sua vez,
por um chefe de Seção;

§ W O Chefe de Gabinete será
substituído em seus impedimentos até
trinta (30) dias por um dos Coor-
denadores.

5 4' Os Chefes de Seção serão sub«-
tituidos em seus impedimentos ate
trinta (30) dias por um servidor da
maior categoria funcional, lotado na
Seção.

TÍTULO VII

Do horário de funcionamento
Art. 94. A Secretaria de Adminis-

tração obedecerá ao horário de fun-
cionamento da Prefeitura, podendo
ser antecipado ou prorrogado, pelo
Secretário de Administração, sempre
que julgar necessário.

TÍTULO VIII

Disposições gerais e transitórias
Art. 98. As diversas unidades do

conjunto administrativo do Distrito
Federal e a Secretaria de Adminis-
tração devem funcionar perfeitamen-
te articuladas entre si, em regime de
mútua colaboração.

Parágrafo único. A subordinação
hierárquica define-se no enunciado
das competências e na posição de ca-
da órgão administrativo no organo-
grama geral do conjunto administra-
tivo do Distrito Federal.

Brasília, 7 de outubro de 19C5 —
processos de sua com- i Joiro Gomes ãa Silva, Secretário dl

Administração.
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49.506-64 — 124.490-60 — Sstfcstião
rrageJli,

9.153 L I — 125.533-52 — Ho Ham
Diug.

2.302 L I — 130.586-49 — António
Marques.

10.764 L I — 131.574-54 — Edwiges
de Brito Sociré.

10.390 L l - 137.772-48 — Matilde
Aida Pinto de Ozenda. •

8.706 L I — 138.590-54 — Miguel
Macedo.

8.601 L I — 138.844-53 — Luiza Du-
râes da Cunha.

9.990 L ; — 140.932-51 — Custódio
Vieira Tavares.

7.857 L i — 141.919-52 — João Ma-
noel Alves.

8.580 L I — 144.513-54 — José
Maria Soqueiro.

49.818-65 — 145.446-64 — Horácio
Jacintho dt Souza.

9.088 L I - 152.312-52 — Maria
Bylvuna de Santa Marinha Pastoiino

49.652-64 — 155.467-64 — José Dias
Úe Paiva.

49.829-64 — 167.930-62 — Maria de
Lourdes dos Reis.

50.002-65 — 173.385-62 — Maria das
D^res da Costa e outra.

3.753 L I — 176.539-51 — Agenor
lelles.

3.779 L I — 176.550-51 — Álvaro
Cominho.

3.799 L l — 176.570-51 — Dulce Ro-
Balina Ponce Leon e s.m

1.242 L l - 176.656-48 - Pinicwas
Chil Szwarcbard,

Guia 3.263-56 — 177.306-58 — Ru-
dolf Hilger.

3.237 L I — 179.210-50 — Nelson
Fernandes de Almeida. •

8.788 L l — 181.805-54 — Palmira
Assunção Martins.

6.847 L I — 182.437-52 — Eudocia
Eleuteria de Lucena.

3.950 L l — 183.417-51 — António
Monteiro dos Santos.

3.956 L I — 183.423-51 — Emidio
tía Silva Serôdio.

3.962 L ] — 183.429-51 — Meiita de
Almeida Lopes e outra.

3.980 L I — 183.447-51 — Gioacchi-
Bo Aversano.

3.985 L i — 183.452-51 — Alfredo
Fernandes,

3.990 L I — 183.457-51 — Paulo Ar-
mando Pereira.

7.872 L I — 185.440-47 — Sofia
Fisman.

8.891 L I — 187.312-54 — Alfredo
Manoel D'Alexandre.

3.243 L I — 189.774-50 — Maria
Migueis.

20.132 L L — 189.885-58 — Va-
lentim de Oliveira.

, 4.104 L I — 191.144-51 — Joaquim
Ferreira Pontes.

4.145 L I — 191.174-51 — Godo-
Iredo de Araújo Bastos.

4.148 L I — 191.177-51 — António
Carlos Dias de Barros.

4.167 L I — 191.197-51 — Mário
Clark Bacellar.

4.369 L I — 191.217-51 — Maria
Saldanha da Gama.

4.385 L I — 191.233-51 — Joaquim
Pereira.

4.394 L I — 191.242-51 — Jj»dith
do Nascimento Rangel.

4 398 L I — 191.246-51 — Álvaro
Barbosa da Costa.

4.532 L I — 191.269-51 — Joaquim
da Silva Júnior.

4.542 L I — 191.280-51 — Serafina
Copola de Careri.

4.543 LI — 191.281-51 — Carmen
Ramos da Costa Cruz.

4.670 L I — 191.351-51 — Carlin-
da de Araújo Alves.

4.762 L I — 191.390-51 — Newton
da Rocha Oliveira.

4.764 L I — 191.392-51 — Albino
Sflarcelino Rodrigues.

8.915 L I — 191.905r54 — Octávlo
Flores de Almeida.

8.469 L I — 195.964-52 — George
Bdward Franklin.

49.990-65 — 196.326-63 — Rosa
fclves.

46.407-63 — 196.827-63 — George
Blizniansky e sua mulher.

49.618-64 — 201,707-63 — Aida da
Bocha Cruz.

7.512 L I — 201.858-51 — Oscar
Afonso da Silva.

9 285 L I — 203.453-54 — Jorge
Rebello Simões e sua mulher.

49.361-64 — 204.425-63 — Manoel
Cardoso.

49,699-64 — 205.035-63 -- Otton
Correia Netto.

49.587-64 — 206.008-63 — Espólio
de Álvaro Caetano Martins.

Ret. Fonte — 206.862-51 — Cia.
Auxiliar de Serviços de Administra-
ção — CASA.

3.470 L I — 207.220-51 — Iracema
Gonçalves de Souza.

48.608-64 — 207.378-60 — Espólio
de Mercedes de Barros Dodsworth.

46.578-63 — 207.898-63 — Octávia
Botelho Bruce.

44.889-63 — 211.810-62 — José An-
tónio Felíx.

9.424 LI — 212.927-54 — Thomaz
Diniz Teixeira.

9.937 I, I — 216.172-51 — Marga-
rida de Carvalho.

9.316 L I . 217.124-54 — Alberto
Carlos Lebreirp.

9.888 LI — 223.597-52 — Paulo
Alves Costa.

14.008 L I — 227.053-52 — José dos
Santos.

7.336 LI — 231.014-53 — Manoel
Ferreira de Souza.

7.284 L I 231.963-53 — Alberto
Gonçalves de Almeida.

9.919 L I — 234.294-53 — Sebastião
Siqueira

44.533-63 — 236.675-61 — Anastaz-
l'a Klimovícz.

9.337 L I — 237.075-54 — Espólio
de João Salgaco Guimarães.

9,928 L I — 237.999-51 — Walde-
mar Corrêa Lapa.

5.804 L I — 242.918-52 — Joaquim
de Souza Araújo.

47.627-P3 — 243.094-61 — Adolpho
Joseph Naegeli.

10.388 L I 243.456-51 — Alfredo
Paulo Ludwig Schlick e outros.

3.847-50 e 3.848-50 — 244.763-61 —
Cínarte Filmes S. A.

25.529 L I — 248.745-59 — Au-
guste Maurice Wolters.

9.9993 L I — 250.610-52 — José
Felisatti.

10.151 L I — 250.550-53 — Domin-
gos Mlnervino.

9.962 L I — 253.169-53 — Delphi-
na Nascimento Moreno.

8.028 L I — 253.f00-46 — Zefe-
rino Francisco Henriques.

49.906-65 — 256.311-61 — Carmen
dos Santos Loureiro.

6.746 L I — 257.250-51 — Beatriz
Biancardíni Rutuwisk.

9.891 L I — 259.320-52 — Maria
de Lourdes Nascimento.

11.230 L l — 260.081-55 — Alzira
Ribeiro da Costa.

6.511 L I — 263.283-48 — Álvaro, da
Costa Melo.

8-58 — 264.856-60 — José Alves
Branco.

44.522-63 — 265.336-62 —'Rosália
Pereira.

9.010 L I — 274.420-53 — Aracy
Labora to Gonçalves.

6.488 L I — 280.895-46 — Adolpho
César da Silveira e sua mulher.

9.751 L I — 282.565-53 — Albano
de Oliveira Cruz e outro.

9.606 L I — 284.412-54 — Fran-
cisco Coelho Barroso.

9.616 L I — 288.676-54 — Fernan-
do Bandeira Caldas.

9.496 L I — 294.044-53 — Uiara
Silva Antonucci e outro.

5.420 L I — 302.773-48 -r- Carlos
Leopoldo de Souza.

9.386 L I — 307.433-54 — Silvina
Gomes de Andrade.

9.781 L I — 307.701-54 — Anna
Dorothea Beutenmuller.

13.373 L I — 326.770-56 — Augus-
ta Gonçalves.

50.085-65 — 336.182-56 — Espolio
de Tereza Dutra Tavares e outro.

26.057 L I — 343.290-58 — Manoel
de Castro.

21.915 L I — 343.775-58 — Oscar
Corrêa da Silva.

18-56 _ 347.218-57 — Espólio de
Albertina de Castro Leite.

DRIR-GB-SCL, 28 de setembro de
1965. — Augusto C. Calvet ãa Sil-
veira, Chefe da Seção de Controle e
Pagamento.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Museu Imperial
EDITAL N? 3-65

Concorrência Administrativa

De conformidade com a Delegação
de Competência concedida pela Por-
taria Ministerial n? 768, de 21 de de-
zembro de 1964, publicada no Diário

Oficial da União de 31-12-4, íaço
público para conhecimento de quem
interessar, que se acha aberta, até as
(quinze) horas do 16? (décima sexto)
dia ou no primeiro dia útil que lhe
seguir, a contar da publicação deste
Eital, inscrição para licitantes à
Concorrência Administrativa para
fornecimento do material abaixo dis-
criminado:

Item — Material — uniade
Aquisição

provável
1. Projetor cinematográfico, sonoro, para filmes de 0,16m,

marca C1r>H Som 16, modelo feito especialmente para Kodak
Tela de 45"x60", de plástico, com tripé l

2. Retroprojetor Thermo Fax, modelo 66 <3M) com tela de
37"x50" de plástico, com tripé

3. Máquina Copiadora — Thermo Fax
4. Projetor Fixo Romanslide FG-500, com ventilador, disposi-

tivo completo para Diafilmes (horizontais e verticais) dis-
positivo para diapositivos de 0,035m; 0,04mxO,04m;
0.60mxO.06m: bolsa plástica para transporte
Observação: O valor da verba para aquisição do material mencionado

é de Cr$ 1.600.00Q (um milhão e seiscentos mil cruzeiros).
Condições

2. Os interessados deverão compa-
recer ao Museu Imperial na Avenida
7 de Setembro n? 220, petrópoíis. Es-
tado do Rio de Janeiro, onde pode-
rão tomar conhecimento de todas as
informações necessárias para- parti-
cipar da presente licitação.

3. Aas propostas devern ser apre-
sentadas em envelopes fechados e se-
rão recebidas pela Seção Adminis-
trativa do referido Museu, até a data
e hora supra estabelecidas.

4. Os preços devem ser apresenta-
dos pela importância líquida, isto é,

calculados os impostos e descontos
que couberem.

. Será vencedora a firma que apre-
sentar o menor preço por item e, no
caso de empate a que oferecer maior
abatimento sobre a oferta empatada.

6. O fornecimento do material deve
[ser feito no prazo máximo de 30 dias,
a partir da entrega do respectivo
empenho.

Em 26 de outubro e 1965. — Ge-
rarão Britto Raposo da Câmara —
Substituto do Diretor, em exercício.

PREFEITURA DO u,i>>RiTO FEDERAL
Secretaria de Finanças

DEPARTAMENTO DA RECEITA

Divisão de Fiscalização
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

DE RENDAS

EDITAL N? 151
O Chefe do berviço ae

de Rendas, da Divisão de Fiscalização.
da Prefeitura do .Distrito Federal, co-
munica que foi emitida a. Intimação
n' 4.311, contra a firma Construtora
Castilho Ltda., assim caracterizada:

Intimação Q* 4.3il. Peia presente,
Uca intimada a Construtora Oa^piiho
Ltda., situada em iocti ign.i -adi», a
satisfazer as seguintes exigência* lis-
cais no prazf, de 8 (oito) dias, a con-
tar da data desta Intimação: Apre-
sentar comprovante do recolhimentc :
a) do imposto ãe vendas e convgna-
ções 3,5% sobre 70% (setenta por cen-
to) das operações realizadas nos exer-
cícios de 1961 e 1962, no valor de . . . .
Cr$ 96.468.015,60; (Obras I .A.P.I . ) ;
6) ãa taxa de eletrificação 0,5% sobre
o efetivamente f aturado nos exercí-
cios de 1961 s '98k, no valor de ......
Cr$ 137.811.450,60. Tudo conforme
demonstrativos em anexo. — Paulo
Paes de Barros' Chefe do Serviço de
Fiscalização de Rendas.

Darione Nunes Cardoso, Diretor da
Divisão de Controle.

EDITAL N* 152
O Chefe do Serviço de Fiscalização

de Rendas, da Divisão de Fiscalização,
da Prefeitura do Distrito Federal, co-
munica que foi emitida a Intimação
n? 4.315, contra a Firma CASEL —
Construtora de Aparelhos e Serviços

Eletrônicos Ltda.-, assim caracteri-
zada:

intimação n? 4.315. Pela presente,
fica intimada a CASEL — Constru-
tora de Aparelhos e HeTiços Eletrô-
nicos Ltda., situada em local igrora-
dò a satisfazer ás seguintes exigên-
cias fiscais no prazo de 3 (oito) dias,

ia contar da clata custa intimação:
Apresentar comprovante do recolhi-
mento: a) — taxa de eletnficaçao
0,5% sobre as operações efetivamente
{aturadas nos exercícios 1e 1961 e
1962,-no valor de Cr$ 7.509.120; b) —
do imposto de venaas e consignações
3,5% sobre 70% (setenta por cento)
do total faturado nos exer.-icíos de
1961 e 1962, no valor de OtÇ j 256.38í;
o' — do imposto de induzia e pro-
fissões 3% sobre a receita oruta au-
ferida nos exercícios lê .%3 e 1964,
no valor de Cr$ 21.309 000, tu^io jon-
torme demonstrativos sin anexo. —
Paulo Paes de Barros, Chíte do Ser-
'•'iço de Fiscalização de Re-.rias.

Darione Nunes Cardoso, Diretor da
Divisão de Controle.

EDITAL N? Í 53

O Chefe do Serviço de Fiscalização
de Rendas, '<a Divisão de Fiscalização,
da Prefeitura1 do Distrito federal, co-
munica que toi emitida a Intimação
n? 4.310, contra a firma Construtora
Cacique Ltda., assim caracterizída:

Intimação ir?'t.310. Pela presente,
ticr, intimada a Construtora Cacique
Ltda., situada em, local ignorado, a
satisfazer às seguintes exigências fis-
cais, no prazo de 8 (oito) dias, a con-
'ai da data desta Intimação: Apre-
sentar comprovante do recolhimento:
a> — do imposto de vendas e consig-
nações 3,5% sobre 70% (setenta por
cento) da soperações realizadas nos
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txerclcios de 1961 e 1962, no valor d*
Cr» 96.479.215,40; (Obras I.A.P.I.);
V) — da taxa âe eletrificação 0,5%
sobre o efetivamente faturado nos
exercícios de 1961 e 1962, no valor de
Cr$ 137.827.450,50, tudo conforme de-
monstrativos em anexo. — Paulo Paes
<le Barras, Chefe do Serviço de Fisca-
lização de Rendas.

Darione Nunes Cardoso, Diretor da
Divisão de Controle.

Companhia Urbanizadora
da Mc1- Capital do Brasil

Departamento de Telefones
Urbanos e Interurbanos

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA N? 16-65 PARA FORNECI-
MENTO DE 12 CENTROS DE
PMBX

O Senhor Engenheiro Chefe do De-
partamento de Telefones Urbanos e
Interurbanos — DTUI, de acordo com
as Portarias n«s 1.043-64 e 1.324-64,
torna público, para conhecimento dos
interessados, que, às 15 horas do dia
24 de novembro de 1965, na sala da
Divisão de Administração da Supe-
rintendência Administrativa do DTUI,
à Av. W-3, Quadra 8, Brasília, Dis-
trito Federal, a Comissão Permanen-
te de Concorrência, presidida pelo
Assessor de Administração Senhor
António Rodrigues da Silva, recebe-
rá propostas para fornecimento de 12
Centros PMBX completamente equi-
pado, mediante as condições seguin-
tes do presente £dital.

CAPÍTULO I

Das Propostas
1. Poderá apresentar proposta toda

e qualquer firma que satisfaça as
condições estabelecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas aprer
sentadas por consórcio ou grupos de
firmas.

2. O concorrente, no dia e hora
acima fixados, deverá apresentar a
sua proposta em Invólucros separa-
dos, fechados e lacrados contendo, em
sua parte externa e fronteira, além
da sua Razão Social, os dizeres: Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capi-
tal do Brasil — NOVACAP — Con-
corrência Pública Edital n? 16-65 —
DTUI, o primeiro, com Subtítulo —
"Documentação" e o segundo, com o
subtítulo "Proposta".

3. Elementos ao l» Invólucro
O primeiro invólucro deverá conter

os seguintes documentos:
o) Relação abreviada, em duas

vias, dos elementos contidos neste
"primeiro invólucro" na ordem de
solicitação abaixo.

6) Contrato Social ou estatuto de-
vidamente legalizado e registrado no
D.N.I.C. ou Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à publica-
ção dos extratos da última Ata da
Assembleia, em se tratando de So-
ciedade Anónima.

c) Prova de quitação ou isenção
com p serviço militar dos responsá-
veis legais e técnicos ou carteira mo-
delo 19, no caso de estrangeiro.

d) Prova de que votaram na últi-
ma eleição os responsáveis legais e
técnicos ou que pagaram a respecti-
va multa ou se Justificaram conve-
nientemente conforme atestado pas-
sado por quem de direito. No caso
desses elementos serem estrangeiros,
bastará a apresentação da carteira
modelo 19.

e) Certidão de quitação do empre-
gador fornecida pelo Instituto de
Previdência a que for devida a sua
contribuição.

/) Prova de cumprimento da Lei
•/S.

g) Certidão de quitação eom o im-
posto de Renda.

*) Prova de quitao&o do Imposto
«ndical.

í) Prova de representação legal do
proponente.

j) Prova de quitação com as fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal, respectivas.

k) Prova de cumprimento ou isen-
ção do disposto no Decreto número
53.453 de 20.1.64.

Os documentas acima menciona-
dos, poderão ser fornecidos por meio
de fotocópias, devidamente autenti-
cadas, ou substituídos por atestado
fornecido pela Seção de Cadastro de
Firma da Comissão Permanente de
Concorrência da NOVACAP, que de-
clare expressamente, estar o concor-
rente cadastrado naquela Seção e
apto para participar desta concorrên-
cia.

l) Provas de capacidade técnica e
financeira, conforme exigência no ca-
pítulo n, seguinte.

m) Recibo de recolhimento à Te-
souraria do DTUI, em Brasília, da
importância de Cr$ 500.000 (quinhen-
tos mil cruzeiros) em dinheiro e ou
títulos da Dívida Pública Federal e/ou
Obrigações Brasília, como caução ini-
c ai à inscrição dos proponentes da
concorrência e que reverterá em fa-
-or do DTUI — NOVACAP caso o
proponente vencedor se recuse a as-
sinar o devido contrato ou deixe de
comparecer, dentro do prazo marca-
do, para tal finalidade.

4. Elementos do "2f> Invólucro
O segundo invólucro conterá a pro-

posta datilografada, em três vias, em
papel tamanho ofício, em língua por-
tuguesa, sem emendas rasuras ou en-
tre-linhas, e referente a esta concor-
rência. <

Da proposta deverá constar:
a) Preço unitário e (total, em cru-

zeiros.
Deverá constar obrigatoriamente se

esse preço é ou não reajustáyel.
í>) Prazo de validade não inferior

a 60 (sessenta) dias, contados da
data da concorrência.

c) Prazo de garantia.
ti) Prazo de entrega, para material

posto em Brasília.
e) Condições de pagamento.
/) Declaração expressa de que a

firma aceita todas as condições cons-
tantes no presente Edital e que o
preço proposto inclue todas as des-
pesas com material, transporte, im-
postos, taxas etc.

CAPÍTUM II

Prova de Capacidade
5. A participação na Concorrência

depende de prova de capacidade téc-
nica e financeira.

o) Para a prova de capacidade téc-
nica será exigido:

Apresentação de comprovantes de
fornecimento de equipamentos simi-
lares com bom funcionamento por
tempo n&o inferior a 2 (dois) anos.

b) Para prova de capacidade fi-
nanceira será exigido:

Prova de ter o capital igual ou su-
perior a 10.000.000 (dez milhões, de
cruzeiros).

Prova de idoneidade financeira for-
necida por um estabelecimento ban-
cário idóneo, de capital igual ou su-
perior a Cr$ 1.000.000.000 (num bi-
lhão de cruzeiros).

CAI?ÍTXJLO Hl

Do Recebimento e da Abertura das
Propostas

a) o recebimento das propostas
será feito no dia, hora e local pre<-
visto neste Edital, por uma comissão
previamente designada, e em recinto
aberto ao público.

o) Na presença dos proponentes e
público os Invólucros .recebidos de-
vidamente fechados, serão numerados
de acordo com a ordem de apresen-
tação ao Presidente da Comissão.

Na Abertura
o) A abertura, será feita primeira-

mente, pelos invólucros contendo M
documentos. (Invólucro I).

ã) No caso de eliminação do pro-
ponente, após a abertura do l» in-
vólucro e respectivo exame do seu
conteúdo, não será aberto o 2' invó-
lucro, o qual será devolvido, median-
te recibo, constando da afã própria
o motivo da exclusão.

e) Quanto aos documentos do l' in-
vólucro serão devolvidos após o Jul-
gamento final da concorrência, e sua
homologação mediante solicitação es-
crita, por parte do interessado, à ad-
ministração do DTUI.

/) Somente após sanadas as Irre-
gularidades e impugnação surgidas,
quando da abertura dos l°s invólu-
cros, serão abertos e lido o conteúdo
dos 2?s invólucros, respeitada a mes-
ma ordem anteriormente adotada pe-
la comissão.

g) Os membros da comissão e os
proponentes deverão rubricar todas as
folhas de todas propostas e demais
elementos apresentados.

h) Da reunião para recebimento e
abertura das propostas lavrar-se-á
Ata Circunstanciada, na qual, tudo o
que ocorrer ficará minuciosamente
anotado, devendo a mesma ser assi-
nada pela comissão e por todos os
proponentes, cominando pena de eli-
minação àquele que se recusar.

Obs.: Os proponentes em desacor-
do com o texto da ata poderão as-
sinar protesto, esclarecendo o mo-
tivo.

i) Depois da hora marcada para o
recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco
será permitido quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos as mes-
mas, depois de abertos os respectivos
invólucros./

j) Não será aceita reclamação, im-
pugnação ou recurso algum, por par-
te dos proponentes, após o encerra-
mento da concorrência, sem que te-
nha sido anotado na ata ou conste,
por ocasião da assinatura, o respec-
tivo protesto.

CAPÍTULO IV

Do Julgamento
7. Não serão tomadas em conside-

ração as propostas:
a) Que c o n t i v e r e m borrões ou

emendas em lugar essencial ou que
encerrarem condição tida como es-
sencial mesmo datilografada à mar-
gem.

6) Cujo preço total para forneci-
mento de equipamentos não estiver
expressamente declarado, por extenso.

c) Que não estiverem de acordo
com as condições do presenta Edital.

a) Que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no item 4
do capítulo I.

e) Após a classificação dos concor-
rentes, a comissão expedirá as atas
lavradas e os demais documentos à
administração do .DTUl, no prazo de
5 (cinco) dias, com o relatório com-
pleto da comissão, indicando a pro-
posta mais vantajosa, para encami-
nhamento a administração da ....'..
NOVACAP.

8. Antes de qualquer decisão será o
quadro comparativo de preços publi-
cado no Diário Oficial da União, para
conhecimento dos interessados.

CAPÍTULO v
Caução

9. A participação na concorrência
depende de depósito de caução na
Tesouraria do DTUI — NOVACAP,
no valor de Cr$ 500.000 (quinhentos
mil cruzeiros) em moeda e/ou títu-
los da Dívida Pública, e/ou "Obriga-
ções de Brasília" representados pelos
respectivos • valores nominais.

Parágrafo único. Conhecidos os
resultados da concorrência e a or-
dem de classificação dos licitantes, de
acordo com o critério deste Edital,
as cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados à ad-
ministração do DTUI excessão feita

a caução correspondente à firma de-
clarada vencedora, que ficará em po-
der do DTUI — NOVACAP para ga-
rantia do fornecimento.

Parágrafo único. A canção inicial
será levantada somente após o intei-
ro fornecimento do equipamento.

CAPÍTULO vi
Especificações' e condições de

fornecimento
10. Finalidade
A presente concorrência destina-ss

a obtenção de propostas para forne-
cimento de:

10.1. — 6 (seis) centros Priva-
do Manual (PMBX), completamente
equipado para 50 (cinquenta) ramais,
10 troncos, e 8 circuitos de enlace.

10.2. — 6 (seis) centros priva-
do manual (PMBX), completamente
equipado para 120 (cento e vinte) ra-
mais, 16 troncos, e 12 circuitos de
enlace.

10.3. — Os centros deverão ser for-
necidos com retificadores-flutuadores
para dobro da capacidade e com ba-
terias para 8 (oito) horas de opera?
cão normal, no mínimo.

10.4. — Será considerado comple-
tamentp, equipado cada centro que for
proposto com 2 (dois) aparelhos de
telefonista, peças sobressalentes, fer-
ramentas e instruções para manuten-
ção.

10.5. — Os aparelhos telefónicos
necessários aos ramais deverão ser
oferecidos por preços unitário e total,
independente do valor dos centros.

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais
11. A administração da NOVACAP

se reserva o direito da anular a con-
corrência por conveniência adminis-
trativa, sem que aos concorrentes cai-
ba indenização de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão o direito
de levantar a caução, de receber a
documentação exigida para participa-
ção, mediante requerimento escrito a
administração do DTUI-NOVACAP.

12. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico, na
interpretação deste Edital, e deseja-
rem esclarecimentos de qualquer na-
tureza, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição, no DTUI —•
NOVACAP à Av. W-3, Quadra 8, na .
Divisão de Administração.

Brasília, 29 de outubro de 1965. —
p. Arthur de Freitas Torres de Woi-
lo, Major Eng? Chefe do DTUI.

ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

l* Convocação
De acordo com o disposto no item

2? do artigo 14 dos Estatutos Sociais
da Companhia, ficam os Senhores
acionistas da Companhia Urbaniza-
Hora da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP, convocados para uma As-,
sembléia Geral Extraordinária a sã
realizar no dia 9 (nove) do corrente
mês, às 8:00 horas, na sede da Com-
panhia, situada no Setor Bancário
Norte, nesta Capital, para exame a
apreciação dos seguintes assuntos:

1. Alteração dos Estatutos da Com-
panhia;

2. Participação da Novacap na cons-
tituição do Banco Regional de Bra-
sília S. A. e na Companhia de De-
senvolvimento do Planalto Central —
(CODEPLAN);

3. Constituição da Companhia Te-
lefónica de Brasília (COTELB) e Com-
panhia de Eletricidade de Brasília —
(CEB);

4. Transformação das atuais Socie-
dades por cotas em Sociedades por
ações;

5. Doações e reversões de terrenos
a diversas entidades;

6. Outros assuntos.
Brasília, 1<> de novembro de 1965.

— José Luiz Pinto Coelho de Olivei-
ra, Superintendente.
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EDITAL

l « í f l t •* fí/65/»0-f

ÕOKCOfi^StíulJl PUBLICA PARA

TEUQ20 SOS O «EGIKE DE EKPHSIIA

CA «iOBAt ES l(ERÍS) SLOCO6 £*

APASIAKEITT03 RA !Q. 112- SOL -

FK3JSÇOS3 1,3 • ), El SEiSEtlA

PÍSTEITO rgFSPJU;.
o 8tJpn:it.i'ECEBíiB c&- ccHPArrsx* nEBAKi&K»,

DORA DA IOTA CAPITAL DO BÍKL5IIF.E07AOAP-, faB pábllco, para ooolia.
cl_saate 4o* later«saaa.is, 3119 àa 10,00 feoraa de» 205 (vígéalao) »
41a, a partir 4a pu&lloac£o Sesta oo Diário Oflolel da OnlSo, o»
tf':ía da Companhia, aã sola 4,13 Coalssôea Panaaneutes da Cencor •
rtúcla, ea Brasília, Distrito Feáoral, a Ceml.stão de Concorreu •
ela Prealtlito polo Einjaciíeiro B1PIAÍK3 BEOCEASO SAHTI/tOO, rvoetxo •
rã aã propoata* para eoattrujSo »oi> o regias d» empreitada «Io •
bal da 3(trí») klocoa ds «.partamaato* aã SQ. 112. Sul. Freje«5«*>
1,2 * J, a»41«et« aã c.-a.3i.,.õaa do pj-assota ídltal.

•a blpctes» 4« o 20» (vlgá3.1iso) 41a rã »
eeir «a «afeado, 40011150 eu ferlu-do, a oonooi^râaal» e«rá recli«o»>
tu oo 1> (priMlro) 41* útil Oíiò«3qa«ats.

l - Fodoi\t appcíiwnt.ar jtrojaalia toda « (jualqaer ftr»
aã i&dlrttosl o» «ooial, (jtaj eatlsf^a &» »oadj.;&ia
439 a£vt« (ditei.

Parágrafo ftiíoo - KSo ísrSa toicalas sã
propoata* *»reew«rtada* por sunaírala m jí-ajs» 4a

2-0 ooaoorr^ntQ, oo 4ia • hera mil fixado»,
f3 agrtaaetajr voa 4ootrD'?ata<;3o • aua o^bpoa-ta, am iAvíltwro* «»*•

*oAa4«a • ie.(zT>iM'3, ecutsnita ea S99 porto externa « *
alas 4a. Estai í:\?ial, aã dlcrtai OOIuUBIA OHBAfflSUU

BI IDTA OAÍTSit SXJ CSASJL» SOVASl?» COSOOEESKOlA
KEIIAI, l* 57/<9A^f*2, o prlKâira acuo 9 «sí>-tíUá<»

• |ria«lro i
Boat*«iè

l* - r*la#4e abrcvlate «w 4ot« vtas,
•awta* •«•ti «aã nêa*,« "frLtjtru
«w *•• »*414oa casta gíittiii

l« • «abtrato «oolaZ <m eatatato fitrrtâaoeji-W lígallzaís • r» -
aã KfftC «u J-.-.o^a CcmerelsU, eaia aã ttlt«rsç6«e nft
t fHbliaa^Slo íoa «xtra^oe 4a iitíia Ata ia

•14ia>, *• M tr«ríi4.-la 4* SQsieâ&a» As Salsa»
J* « prava to faita?&o ou leançãa voa » serviço eliltar, doa *

Ie«al9 * tíoiiioa» «o «aríelra «soaêlo 19. a»
to «a-trt!i!s»lrot
to a«» votaram na iltiaia eleição oa responsáveis !•*•

gai» • t^omooa ou \i;*« fadaram a reapoo^l^a mul^a ou ae Jtt^
tifioaraa oonvoaitr.tsjoariln «onforma atestado paas&le por -
f**B to 41relt«. Sá «aso fiasaes «leoaníos aérea estrang»!.
roa, aaatará a afro^enliacão 4a «arteira ra.oá<!lo 19* .

f* - e«rtl4So to «wítaoSto com a FrovldSiMía Social, foroeoJds «
paio iootltato d« Frsvidlaala a «tte for 4«vida au« oontrl-

««Atar o* seguinte*

út «risa» c»

«> « prova to «n^rlDsoto da lei dca 2/2)
T* - aartiafi« to quitarão com a Imposto de
B* - prova to qoitec3<p do Itcpoato Sindical)
9» - prora to represe.Ttavâo logai 4o proponaote)

io* - prora to qvlAagão o «a aã f assadas Federal, Estuíiual e
• tpall

U» • oertld&o to registro e o.uit;i<}S9 4o 031A da firma
t«, aaalB OOBO 4o lí^soatielrs raspoosával.

. O* aoauawatoe «enaloiradoa nas alínea» 2* a 11', poderá1* -
»«r fornecido» através de foíouíplaa davida««nt« autontioaãaa.o»
«uCetltuioaa per esrtifIçado otuailsoda 4a Segietro dos Kmprcl •
««•iro* to ROTACaP, fcmc«Mda pela eeçSo to Cadaetr« de flraaa, •
«a* CoalaaB** raraaaentee de CoaeorrScola.
\V~ Pr«vaa to oapaoidad» táuoloa • floaaoelra, aonforoí &xi«id«)

ao Oapítul» II dieta EO.ltal.
\yt~ S«oib« to reool&Uttn-to & Pescnreri* 4a V07ACA?» ca Braeíll*

te taportittoí» do ft-SJ?.9oa.COO (qt>la»« ullfcScs de ocvMlro^
w 41UMtn. ílT\í.lí.o tta í-í-.-í4a Ftfhlioa reder&l ou

•cio DepartesrRt» *ína»e»lr» te ÍOTAOAP'. Tal topjsito garap-
iira eaaa caução Iniciai a iosorição doa prap«centea na Co**
BorrSnaia • reverterá «a favor 4» BCTAdi? a* « propoceiite-

Ço e Aceito *• r«e&£ar • assinar o contrato «v fc -
fora lese for tuurifada, tia «emjiaraoar oo prazo

.BOVÃCAP.
i - gsssniQ» PO g»
O aegocda Ujvíiltíoro deverá aocter proposta Istllo*

«rês rias, «n papel formato de «f Ido, em Llasua «oj
•oguáea, SSJB eotaalao, ra«>raa eo eotrellnUas, menoionando o n4«
•era 4a concorrência • I9oi.il 4sa serviços, tado seaforae oicut»
ae proposta a «sr farnaaiia UM Itteres^adoa, Juntamente oua »•

ipsotfleaçBea • «ad*raa 4s eB*argo<, psla Divisa» •
Aã Bepto 4a MlílaoçSoa.

Ca proposta, 4« «cardo ora a daa*a deverá eoastari
a} preços aaítárica • raspeonivas «ompcglaSea, js^çoa parolai»

eai eruzslro*, pel»a ^«sís a finca ee ooffipraast9 a exeautar •
«a aem$oa sspecirioada*! ,

%} praço global aã cntzairos (algaTlmiaa * por extenso) pala -
çaal a firma ea •vcpsoaets a «xeaator a atara, «ojeto «o pró*
•en-i» Edital, 4* »»òri» wa «a jrojetoa, «a;a«tnca«5a« * a
•ralara* 4a Soeorgo» 4» CBJ»«O 4* Bálflasçís»»

*} «o-onogrsjsa para «cecaçSo 4a «brai
4) íscl<iias2o ejcjreeea to «na a f ursa asei «a «34a» ea *onílc5<?«

•ttcurtesUsa 4o prtaect» «41 tal * <pu • ynça projoata laal»a
*Cdaa aã âeapaeae aça materiej., ttS» to ata», «ncaxges, traíij

enfia «txte • aaoe^oérl» puré a sxeoaçSo 4e t«*lae o«

% - A parOlcipa^Ss RS oaeattrcSecia S*p««<sa a* prava te
4a tóoolca « flasiooelrtu

« « fava. ji-ors to **va«14twi* títalo» se;* «Klgí as, «wrtl«£* »*-
«i» e ftí«a o» oc* raepdweVrel **crdo« »«aíw «Koouteâa s«sij
f a*faàmaanta *«m««a «nmOaurta (p a«cada par fegSo 4a Mai-

V < Para pa-gnra d* oa^atxl&tâa flaBjc*eira. Kirá
a . arava to 14eolBaáa ílcaaosifa famoaida por «s

k - prova to «,«• a finta t*tà» oa^tal r*attm*i1r) aã tsíaím»
tM Srt330.COO.COO <çsint!*atos allfc6«e to oruselro»), oa

4a apre8*xrta«£a ta
- BECEEOSBraO 8M

- Ca trabalho» ck*4«eerSe t ngcutt* orteot

a - o reeeblianat* 4ac prafosías aojra fai*» »n «KL, tora • le>
eet* £âl«*Ji, pela

l - na presofica 4eo je-<5i«ajeatee e túiKAt poseoes i}iie
asBltí-lo«( aerSo reeeMdoa cê iav^Siacroe
ea-ri.aaa«li*a fec&adoe, ea oiMie, «srS» p»maraj^« íO açor»
4o oj»a a erAes áa afa-eeaata^So ao Frseldeane ia Oomiesisi

• - LEí.oiar-ss-4 a a8«rtara prÍEeJ>air.^it« pelos toválattro» •
•oatcodo <M 4ooaaeirtoei

4 . BO aaso 4a *llAlBa;aa to projiaaests, apía a aberírara £»•
l» iaválnoro • azaoa toa &oetmeist>os, cãa eerá ebarta •
f» çue eará dawjlvl4o «wJlacte recibo Denoioaando o DOtJ^
ro da escJtaESoi

• - quanto ao* 4*eao«jitoe 4o 1° iavúlooro, eer^o devolvido» •
«pás o Julgsaoirtfl ficai «a eonocnTâaaia, oadlajits eoil-nl*
tftr;5o escrita por parta 4o Lntersesad» ao Freoldenta da
ComlasSoi

f - afia aã ellEiisaçSe» «voatuals, eerSo abarias pela Ooctla-
f£o, oa eeguaioa iovúlooroa a lidou em voa alta os seua-
eouteúdos)

g - t>a nenbroa 4a OonlasSo • oa proponente a rubricarão tSila»
as folhas 4aa pi-ojoatas • deiaale elementos anexos!

^ - da reanlão pai-s reoeSloieiito a a&ertara 4as {tropoeías, lj
rrar-ee-á arta oli-canataiioiadi;, da Qnol tódaa aã ocorrêo-
•iaa fioarão ml imai oasseate especlíioadas, devendo a rss,
ca ser assinada pela GaslceSo a todas 03 pro5oncn'Sesj

t - ítjiols da bora marosâa para o receblctu^o dês jirópoa-Sau,-
ontem aerá r«o«bida E.na tão ponoo serão pemítido»!

adeudos, aorésoljtat! o« «SBiareciseatoa às
- tida « íOBlqcar toolaraçao de-verá eeiister

4a ata, fleattto aaa tire í te &• tRtar^Sr çaaiquer r*o«i-«o oa
«a» yr*aaa-»«et eo rec-.wttraiE a f azar s.s rubrioa*

• |[ tJti« Capitai.*.

BSo ««rSc %o.*j«.£&a ee
a) - «u« «u»«lv«r«a
»> - ««..)« jproae «otel

t«

«urros» «t
*»»««ivS<t 4» «ta* «S» ffc-
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•) * 4«* nSo M oaafornerea •«• M eeedlc8«e te preeeate
t) - QM não forua faitaa 4» «eiroo ao» ae ecr,dl«9«a referida* •

•o ítOB 4 «o Capítulo I|
16 - fará Julgamento «a «oocorreaoia, e*aodldae a* eoadloSca ieaw »-

ditai, eonaiderar-»»-*' vaiMeaere a fina qiw apreeeotar • «aoOT-
global para o* oorviçoe, «alvo M a Coaiaa&o /ulgadora par

taoaioaa» aoaaidaru mríre proposta «orne a oaia eoavealoa,
•o.

U- feito a ola««tíl9ft«5o tea oaa»orr«Bt«a pala OeiolaaSo, »«rêa «pe-
dira1 ao atea lavradaa • «a demais doeamsníoe ao 3»j>«rlat«oíJe»*e-
4a R07ACAP, toa m relat&lo 4o PreoKJecte te CoElasSo, eallca •
tendo qual a propõe»» uai» «utajoaa cara teeiafio.

li * Aatee aã quelo.BBr atalaio «ora* aã propostas pwblieetee aã 4*a *
aro Beoceatrativo, ao Dl ária Oficial 4a Cm 5o. pare •eaiMaaaBr»*
toa lateneaaooa .
» - OftPeffO

li- i partia! petoSo na •ooeorraaaia tetante a* aa*6ol«a to eaneSo, a»
tesonrerla te SOvaCAP. ao valor 4* <JrtlJ.000.000 («Klasa onllioo*
da eruoelrce). ao moeda oarrent* da paia. Wtnloo te Dl rida N *
blioa Pedaral ov OfcrlgeaSee Bmnflin, rewcoecfstwloe paio* TiagBefj
vos valoree itamlaale/

Parágrafo Goleo - Oonheolfloa oa reealtedoa te ocsoítr-rêoal a * a ardao •
aã elasstfloac6o ooe llaitaataa te aaArto aoa o avtMrta 4Ía*o
Edital. &B oauaíes eerSo dsvolvltea o*dlan«e raqvanaante te*
intarasBadoe ao Pr«aia*ate te Oomlaeto, ejiaeçfto fel t» 4 uaiioRo
oorreapocdaiite & flma te»larate vencedora, qua fiaard m pote»
da KOVAOAP, para garantia te aegl ratara te oontreto.

14 - Para efeito te assinatura te o «trato, a vauMdor te o«na«rj"S»-
ala reformará a cairão depaaitate oca o valor necessário a
platar oom aquela, cm por caafco (Hf) te valor atrlonldo 4
dloaaSo, em mosda «arrasto do paia, titule*) te Dívida PiSblloa •
Federal cm Obriga;8es Brasília, reuríseníaáo» pcloa ropacti***
valoraa nominais .

Parágrafo Qoloo - i oaú;ão Inlalal da U> • oo reíwçoe estlpoladoa •
oo oantxaío, aarSo le-vactadoa tnata 41a« apás o receblaaato te
obra pela SCWACAF • a afi^aaovaíSo ao "HABI33I-SE" aipedloo pala
órgSo oomp«»eot«.

Em @es» da raeaiaSo do ooaarato • ic^ornqpvSo •
aoa serviços, aio serão devolvido* a aaaoio Idelal e aã aana •
reforçoe, a manos qua a reaoisã» • paralisarão doa eervloóa «a*
eorra te aeftrão aom a KOVAOáf .

w • ^jggpiçjio i>o8 tsOTicoa. roraiA BE EKEÕDOÍD s A

Ct » O pT*«e par» Uiel* 4a* «raealhe* fia* fi.*aí* *a iíeinao) •
<Aaa, gostado* te data da expedição da 1> ordem de servljo.

M - O eraao para oonolusâo da» cora*, f loa fixado ea J6J (treren-
toe * **ee*9ta * oicoe) elas, eontado» te eotpedlçâ» da l* ( primeiro )
braooi 4o oarrifo!

21 - A prorrogação doa prasoe ficará a «clualvo eriterlo do Sr.
Supena**p**at« te ROVACAP, ntaa semente «os seguistes eaaoai

e - período exo*paianal te chuvasi
• - oráeffl eeerlta da BOVA.SAP para reallear ca restrlagir a

«oooo&o doe trabalho» DO interessa da Adoiulstrajão.
M - Ba 6ipát8t« d» falta de «lamento* tíonlooa para a aMoução -

teo trabalftoe. quando 0 fornecimento dele» souber a SOVACAP, oa prazofl-
poderae ser prorrogados pelo tempo que durar a omissão aludida, desde -
B*O aeelt* alí^açlo «orno premente pela HOVA3AP.

í) - O ocntrato estabelecerá multas, aplicáveis a orltério do Sr.
•vporlBteBteato da «OVACAP, noa eegulirtsa oasosi

* - para oada dia da atrazo no iníeio doe serviços, Cr$50.000 -
(cineoecta mil cruzeiros))

l * para cada dia de atraso ea eonolueio das obras, OrtSO.OOO -
(olnooenta mil eriEelros).

14 - Oe pasaasaioa serão efetuaiioa à vistat em parcela», d«
ao oooi a* oedlySes efetuadaa pela Fiscalização, obedeoendo o
*M

1»
í»
|«
«*
aj
f«
71
1*
fj

1O<

íl«

(Ueoai
fetmre • ao término e pelo valor

• a • •

• • * *

• • B •

• • * •

• • • •

• • * - B

a - .

• * B. •
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• • • . •
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•

•
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•
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•
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0

•
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•
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a

"

•
*

•

•

•
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•

0 18

8»
J»
4»
5«
69
7»
§»
98

10»
11»

1) »0a «arvlgoa a axsoutar eerSoi
a) - eáloalo oetíTjtural- nartlate te poato fixo te quo

ç Sen <)aa projeçSee ) • 3 oetao «tecwtBdee, te Bcftrdo OOB

plan-ea te cargas i loeaçSo doa pilar a a a qna pei« a projocaa
aã fraiáavõea, oa pilares doa FUotio o oa eubs<51«« Já «««Ao
oretádoa, bem eocu) l/J (Já laja do l* pdaoi

eot o regias es cqpraítate global 40a t»'íab -

lâvantamaato do «ua está exaetrtedo, ta* aon» a verlfioaçCo te
eoa estabilidade, aerá da l&tâlra respoteablllúada te Bnproi-

1)

í) aartf «Eigldo da firma vanoadara te aoeottrrSaoia, a "Bíaawria te
adloulo" a oa dssenUo» »oEj>l«toa te «atraíura sã itoaa naa, «•
pa^al «oplaSlifo mi vegetal, teveodo raraia entrejuea ata praa*»
de 60 (aesesn-tm) dlaa oootadoa te adj«4iaagao ia obrai

D aã lonçaa oco aã respeo-tivae farragena a ae farragen» daâ of
quadrlas de madeira, serão foraealdao eiiortiinsieiits feia SOT*-
OAP.

OAf rruip yi| -
lí- Ô8 pregos uSí» serão reafaBtado» ESS sele priaelj-ca míae», oofi

tadoe da data da proposta, salvo em eaao da í.ius descrrer^es da atoa •>
de Estado, priaol palmem e o<x3ifleej&o ealarial, oonslãertjido-a» oooa «
íniloB oa ealárloe mÍElmoe e ancargoa aoaiaia a atuala da Breaília, 1»-
correndo a Inoldãxtola eíaents na farta «eoctada depôs da rsvlsSo ia
preços. Hás meeeg subsequentes, em períodos truwa trais, podsrSc oa -
preços de somam aaSrao, aéreo reajustadoa teado em vista a Lal e*4.J70
de £8 de julho ds 1964. ioaando por bas« oa eervijoa exeoutadoa a* u^
meetre de ecBrdo eco teilíSo realizada pela Fiscalização e era o
grana de'exeauo6o.

aostxato

U* fatore - ao término da obra e pelo valor do saldo existente.
í 5 - De oada uina das f aturas aolai» mensionadas, *ar4 rã tida a per,

eoo«B0oa te •# a título da eoatplemsotaçSo da eaujão que será raatítuida -
ao iáWreaaado, itadiante requerimento, 30 dias apóe a asainatiora 4o "Terão
te laoebiiMBto te Obra.*

16 - A primeira feiura síjisnte terá enoaminhajuento normal, depois
*j<M for entregue pslo empreiteiro, o projeto estrutural s-ompleto. Inclusi-
vo «Malferia te oáloolo, ca Divisão íéomea do £spto te SdJ-floaíSes e esta -
ter o Beemo eomo aprovado.

n - USa podará a firma requerer medição «B n£o «iver decorrido •
•n praao te no oíniaio 30 (trici-a) dia* ea medição an-t«nor.

CAf mão ?J - pffiifiijo
1 8 - 0 aontrato esíabelíeeji a respectiva rescisão ledepacden-

«••oato te interpelarão judicial, eea que o Contratante tenta direito a
Aatealeaol* te qualquer espécie, quando o Oontratutntei

a) - não ousprir quaisquer das obrlgagúea eetipuladasi
k) - n&o reoolner omita ioposta, daoWo do pr&ao tetermlnadoí
• )- inoorrei oa maltês por atai* te oaas das oondi^õo* fixada*

para aplica-jaoi
4) - falir)
•) - trasutferir • contrate • terceiros, m» todo m aã parte,asa

previ» autorização do Br. Supanclíeníanís te &OVA9AP,
H - Estocelecera «aofbsm a Contraio, a- modalidade te reaoisão-

poi mtttw, acordo, ai»ndld« a eonveniínaia doa serviços.
ti - SECSBIMETJSO ftt Oflttt

IO - Oonaldarar-se-á conoialde o earviço definido tóste Sdital-
apo* a nsroria oocjunta. Fiscalieíífio • Empreiteiro, for lavrada

eaopsteot* *íem» as (Lececimentol

17 » A ad^udleaçio doa eerVi^o-e será eíeíuada
«e empreitada assinado na HOVACAP. obesrvanao a< eandaçí>!;«
neste Edital e as que constam da reepeatlva minuta à daspoaioft» ao» i§

a» Prcoviradorla líurídsoe da SDVAOií.
B - gBAZOB E MUfrTAg

18 -O prazo para aeslmftura l» ooutrsí» eera dt Moinoo) «IM t«§
•«outlvos, ajas a oonTooaíãa para êss« íi» exr«laaa pel» Proowaaarxa .
íurídloa, aob pana i« perda da »e.ugl» lololaJ • damai» BoaiCMte* ião**»

B, - 4 SCVACAP SB reserva o diníto da an-olar a oonccrrlnala pó*
ooBvomèaaia eaaUiiatí-aoiVii, sam qn* ao» oonoorrsctes caiba icúaolzaçao «
te qnaJUjasx espêffi».

Parâfraí» CHJBC - BB afia* te anulação, oa ooaoorraiite» Karâo dl-
ro»«« » levantai a esaçli o r»o«bar a documentação qa» asomjianJiar a r«e •
BWHV» jo-oyt>»»A, Btediavto previ* ro^iwrimaato ao Frestisot» te (JonlesSo-
4a Ooeewrfcoi» Oa 6.0VACAJ.

J» - Oe ictercseadoa «na «ilraran âtviãaa te aaríter legal oa téj
aneoo te iat«rpretaijB« doa tarmo» deste Baital, aarao atendida* âurairá» á
axBaeiaat» a* repartiçÉo, m Comissão te Ooneorr&aela te SOÍSSAP «D na t^
vtaào Téoiao» te fiepte. te EaifisaeSes, para eBolareoíientos nseaaeârloa-i
« «orrelatoa.

JI - ficaa fazendo porte Integrante te presente Edital, M pvoja,
loo, «apeotfioajSea, minuta de proposta e Oadarau te'EnoB70o«1 <jae
foraeoiaoo às firmas interessada* na DiTlsio Tarais» te Ceptu te
o5»ot ao W« Andar, 4a Euiíí»la Vale Oo filo BSee- Eid» te SDVHUS.

wiz rixio ei&íso m
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extraordinária de trez« de outubro
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro, publicada no Diário Oficial do

do Brasil S.A., elegeu a Diretoria e
o Conselho Piscai, fixando-lhes hono-
rários; Folhas do Diário Oficial de

Estad"o de São Paulo de dezesscte de j 20 de 'setembro de 1965, que publicou
novembro do mesmo ano. E, por ser | a escritura pública de constituição;
verdade, eu Maria da Glória Santos
Veras, funcionária deste Banco, la-
vrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Cheia da Divi-
são de Organização e Funcionamen-
to de Estabelecimentos de Crédito,

Folhas do Diário Oficial da União
de 8 de outubro de 1965, que publi-

dezoito barra sessenta e cinco, e pu-} ciaZ da União de dezenove do mesma
blicado no Diário Oficial .da União l mês e ano, Aprovou nos termos do pa-
de quatorze do mesmo mês e ano,
aprovou, nos termos dos pareceres,

recer, o registro, no passivo não exigí-
vel do Banco Vicente Fiorillo Socie-

o aumento de capital do Banco do jdade Anónima, com sede em Castro,
Comércio do Café Sociedade Anôni- i Estado do Paraná, da importância da
ma, com sede no Rio de Janeiro, Es- j quatro milhões, trinta e três mil, seis-

cou a Certidão do Banco Central Ca, jtado da Guanabara, de trezentos mi- j centos e setenta e dois cruzeiros, pa-
República do Brasil, datada de 30 de
setembro de 1965, autorizando a fun-
cionar como sociedade da crédito, fi-

Ihões de cruzeiros para quatrocentos | rã futura incorporação ao capital do

Senhor Raymundo Soares de Moura, | nanciamento e investimento do que
aos vinte de outubro de mil novecen-
tos e sessenta e cinco.
(N? 29.596 — 29-10-65 — Cr$ 7.110».

VENDA S.A. — INVESTIMENTOS

CERTIDÍO
Certifico que a firma Venda S.A.

— Investimentos, arquivou nesta Di-
visão por n? 122.678, por despacho de
12.10.65 Escritura Pública de Consti-
tuição, lavrada em Notas do 17" Ofí-
cio, nesta Cidade, em 15.6.65, conten-
do a transcrição dos Estatutos So-
ciais e demais atos de constituição
aprovados a composição da primeira
Diretoria e dos primeiros Conselhos
Consultivo e Fiscal e a fixação dos
respectivos honorários; f Is. dos D. O.
de 9.7.65 e de 30.8.65, que publica-
ram respectivamente: a) Escritura
Pública de Constituição supra citada;
D) Certidão do Banco Central da Re-
pública, referente à aprovação dos
atos constitutivos da Sociedade em
apreço, do que dou fé. Departamento
Nacional de Registro do Comércio.
Divisão de Registro e Cadastro, em
12 de outubro de 1965. Eu, Luiz Carlos
Menaes, Oficial Administrativo, escre-
vi, conferi e assino. Eu, João Pereira
Dias, Chefe da S.S.A. — GB., subs-

dou fé. Departamento Nacional "de
Registro do Comércio. Divisão de
Registro e Cadastro, em 19 de outu-
bro e 1965. Eu, Luiz Carlos Mendes,
Of. Adm., escrevi, conferi e assino.
Eu, Maurício Malta santos, substitu-
to do Chefe da S.S.A. — GB, subs-
crevo e assino. — Maurício Malta
Santos,

Processo n' 47.419-65.
(N« 29.595 — 29-10-65 — Cr$ 6.120).

AltfEROSA CRÉDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTOS S.A.

CERTIDÃO

Certifico que a firma Alterosa —
Crédito Financiamento e Investimen-
os S.A., arquivou nesta Divisão,
ob o n' 122.958 por despacho de 39

Jle outubro de 1965, f Is, dos Diários
Oficiais da União de l de outubro de
965 e 13 e agosto e 1965, que publl-

cinqilenta milhões ds cruzeiros, efe-
tivadp mediante reavaliação <io ativo
imobilizado, nos termos da Lei n? qua-
tro mil trezentos e cinquenta e sete,

crevo e assino.
Observação: Na linha 8, leia-se:

D.O. de 9.7.65, do Estado da Gua-
nabara.

Ref. Proc. 46.793-65.
(N» 29.593 — 29.10.65 — Cr$ 5.610)

BANCO LAR BRASILEIRO S.A.

CERTIDÃO
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação ern vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Bra-
sil, por despacho de cinco de outubro
de mil novecentos e sessenta e cinco,
exarado no processo número quinhen-
tos e noventa barra sessenta e cinco,
e publicado no Diário Oficial cia União
de onze do mesmo mês e ano, apro-
vou, nos termos do parecer, a reforma
dos estatutos do Banco Lar Brasileiro
Sociedade Anónima, com sede no Ric
de Janeiro, Estado da Guanabara, na
conformidade do deliberado em as
sembléia geral extraordinária de vinte
e quatro de maio de mH novecentos
sessenta e cinco, publicada no Diárii
Oficial do. Estado da Guanabara ai.
quatro de junho do mesmo ano. E
por ser verdade, eu Dinah Vieira Ma
chatlo, funcionária deste Banco, Ia
vrei ã presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão d
Organização e Funcionamento de Es
tabelecimentos de Crédito, Sr. Ray
mundo Soares de Moura, em dezenovi
de outubro de mil novecentos e sés
senta e cinco.
<N9 29.597 — 29.10.65 — Cr$ 5.610

RIQUE S.A. —
CTAMENTO B

CRÉDITO FW./l.V
INVESTIMEN

titular, resultante da reavaliação do
ativo imobilizado, efetuada nos termos
da Lei número quatro mil, trezentos
e cinquenta e sete, de dezesseis de ju-

de dezesseis de julho de mil novecentos j lho d.e mil novecentos e sesenta e
e sessenta e quatro, sendo, em conse-
quência, elevado o valor nominal
das ações, que passará de duzentos
cruzeiros para trezentos • cruzeiros,
beneficiando, desse modo, indistinta-
mente, a todos os acionistas, e a re-
forma dos estatutos, na conformida-
de do deliberado pela assembleia ge-
ral extraordinária de vinte e seis de
março de mil novecentos e sessenta e
cinco, publicada no Diário Oficial ao
Estado da Guanabara de vinte e três
de abril do mesmo ano. E, por ser
verdade, eu Dinah Vieira Machado),
funcionária deste Banco, lavrei a
presente CERTIDÃO, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Organização e Funcionamento de
Estabelecimentos de Crédito, Senhor
Raymundo Soares de Moura, em vin-
te e um de outubro de mil novecen-

jtos e sessenta e cinco.

quatro, conforme deliberado em as-
sembleia geral extraordinária de
trinta de março de mil novecentos e
sessenta e cinco, publicada no Diário
Oficial do Estado do Paraná de vin-
te de abril do mesmo ano. E, por ser
verdade, eu Maria da Glória Santos^
Veras, funcionária deste Banco, lavrei
a presente Certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão d<? Or-
ganização e Funcionamento de Estale-
lecimeatos de Crédito, senhor Ray-
mundo Soares de Moura, aos dois da
setembro de mil novecentos e sesen-
ta e cinco.
(N'J 29.530 — 29-10-65 — Cr$ 7.140)'

A.

CERTIDÃO

'ara fins de arquivamento no Regls-
ro do Comércio, CERTIFICO, na
íorma da legislação em vigor, que o
Excelentíssimo Senhor Presidente do

CERTIDÃO

Certifico que a Rique S.A, — Cré
dito, Financiamento e Investimentos
arquivou nesta Divisão sob o 'vúme-
ro 122.965 por despacho de 19 de ou-
tubro de 1965, cópia autêntica da ata
de sua Escritura Pública e Constitui-
ção realizada em 17 de agosto de 1965
que aprovou os Estatutos Sociais e
demais atos constitutivos, sxibscrito o
capital social de Cr$ 120.000.000, com
entrada de 50% depositado no

:aram, respectivamente, a certidão do I (N? 29.591 — 29-"lfJ"-G5 — CrS "650)
Banco Central da República do Bra- t
il, aprovando alterações gstatutárias J BANCO PINTO DE MAGALHÃES

e transferência da sede para Belo j
Horizonte — MG, e a escritura pú-
lica de constituição de 14 de junho

de 1965, lavrada no cartório do 7V

Ofício de Notas, livro 1.534, f Is. 65,
do que dou fé. Departamento Nacio-
nal de Registro do comércio. Divisão
de Registro do cadastro, em 19 de
outubro de 1965. Eu, Luiz Carlos
Mendes, Of. Adm., escrevi conferi e
assino. Eu, Maurício Malta Santos,
substituto do Chefe da SSA-GB,
subscrevo e assino. — Maurício Mal-
ta Santos.

Proc. 47.204-65.
(N» 29.594 — 29-10-65 — Cr$ 5.100).

ALTEROSA —' CRÉDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS

SOCIEDADE ANÓNIMA
CERTIDÃO

Certifico que a firma Alterosa —
Crédito Financiamento e Investi-
mentos S.A., arquivou nesta Divisão
sob o n? 122.676, por despacho de 12
de outubro de 1965, Escritura Públi-
ca de Constituição lavrada tm notas
do 18' Ofício, em 24 de fevereiro de
1965 e contendo a aprovação dos atos
constitutivos e dos Estatutos Sociais,
bem como a composição da l* Dire-
toria e o i<? Conselho Fiscal, com a
fixação dos honorários; Folhas do
Diário Oficial de 9 de março de 1S65;
que publicou a referida escritura; Fo-
lhas do Diário Oficial de 27 de maio
de 1965, que publicou a certidão do
Banco Central da República do Bra-
sil, aprobatória do asunto, do que dou
fé. Departamento Nacional de Regis-
tro do Comércio. Divisão de Registro
e cadastro, em 12 de outubro de 5965.
Eu Luiz Carlos Mendes, Of. Adm.,
escrevi, conferi e assino.. Eu, Mau-
rício Malta * Santos, substituto do
Chefe da S.S.A. — GB subscrevo e
assino. — Maurício Malta Santos,

Proc. n? 46.111-65.
(N* 29.593 — 29-10-65 — Cr$ 5.100).

BANCO DO COMÉRCIO DO CAFÉ
S. A.

CERTIBÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, CERTIFICO, na
forma da legislação em vigor., que o
Excelentíssimo Senhor Presidente do
do Banco Central da República do
Brasil, por despacho de cinco de ou-
tubro de mil novecentos e sessenta e
olnco, exarado no processo número

Banco Central da República do Bra- mero 3 470-58; f Is. do D. Oficial da
sil, por despacho de quatro de outu- 26-4-65 e 12-7-65, que publicaram,
bro de mil novecentos e sessenta e respectivamente a ata de 29-3-65 e s»

BANCO NACIONAL DO RIO DE
JANEIRO S. A.

CERTIDÃO

Carliíico que a Banco Nacional do
Rio de Janeiro S.A. arquivou ne;ta
Divisão sob o nç 122.996 por despacha
de 22 de outubro de 1965, cópia autên-
tica da ata de sua asembleia
Extraordinária realizada em 29-3-65,
que deliberou alterar o art, 5° dos Es-
tatutos, efetivando o aumento do capi-
tal social para Cr$ 468.COO.000, me-
diante correção monetária do ativo

de acordo com a Lei nu-

cinco, exarado no processo número
mil e sessenta e quatro barra sessenta
e cinco, publicado no Diário Oficial
da União de onze do mesmo mês e
ano, APROVOU, nos termos do pa-
recer, o aumento de capital do Ban-
co Pinto de Magalhães Sociedade
Anónima, com sede no Rio de Janeiro
Estado da Guanabara, de noventa e
dois milhões de cruzeiros para cento
e um milhões e duzentos mil cruzei-
ros, efetivado pela reavaliação do
fttivo imobilizado, efetuada nos têr-
:nos da Lei número quatro mil tre-
zentos e cinqilenta e sete, de dezes-
seis de julho,de mil novecentos e
sessenta e cinco, sendo, era conse-
qtiência, distribuídas, proporcional

gratuitamente, aos acionistas, nove
mil e duzentas ações, todas ordiná-
rias e nominativas, do valor unitário
de um mil cruzeiros, e a reforma dos
estatutos, na conformidade do deli-
berado pela assembleia geral extra-
ordinária de nove de abril de mil no-
vecentos e sessenta e cinco, publica-
cada no Diário Oficial do Estado da
Guanabara de vinte e três de junho
do .jpesmo ano. E, por ser verdade,
eu Maria da Glória Santos Veras,
funcionária deste Banco, lavrei a
presente CERTIDÃO, que também
vai asinada pelo Chefe da Divisão de

Certidão do Banco Central da Repú-
blica do Brasil, datado de 30-8-65,
aprovando a referida ata, do que dois
fé. Departamento Nacional de Reais»
tro do Comércio, Divisão de Registro
e Cadastro, em 22 de outubro da 1P65
— Eu, Luiz Carlos Mendes, Of, Adm.
escrevi, conferi e assino. Eu, Maurici9
Muli.a Santos, substituto do Chefe da
S. S. A. — GB. subscrevo e assino,

Processo n? 35.283-C5.
(N? 47.688 — 26-10-65 — Cr$ 5.100>!

ASSOCIAÇÃO JUDO CLUBE Ai)'"'ET

ESTATUTOS
Art. 1° A Associação Judo Cluba

Adnet é uma entidade civil esp.irí.iva,
cultural, assistência! e filantrópica,
que tem por finalidade proporcionar
aos seus associados e a seus depen-
dentes aulas de juãô, de educa-Tio
física, de pintura, de música e assis-
tência médica especializada e ouiras
atividades culturais.

Parágrafo único. A Associação dará
a qualquer pessoa não associada au-
las gratuitas de todas as su.v
dades esportivas, culturais ou assis-
tência médica especializada, de:- '
fique comprovado que o ca"
não disponha de recursos D-V

Organização e Funcionamento de Es-, fim. Por este motivo, ela é c.in.side-
tabelecimentos de Crédito, Senhor
Raymundo Soares de Moura, aos de-
zenove de outubro de mil novecentos
e sessenta e cinco.
(N? 29.592 — 29-10-65 — Cr$ 7.650)

BANCO VICENTE FIORILLO S. A.

CERTIBÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico na for-
nia da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Bra-
sil, por despacho de quatorze de
agosto de mil novecentos e sessenta e
cinco, exarado no procij.so número du-
zentos e quarenta e teés barra ses-
senta e cinco, publicado no Diário O/i-

rada como entidade de cará ter filan-
trópico.

Art. "c A issneia?ão ter»1, sn
j provisória à Av. W-4 — Coléeio La
Salle, e íôro nesta Capital Seu ano
financeiro coincidirá com o ano rivií,

Parágrafo único. Sócio aígum res-
ponderá peias obrigações con'
pela Associação, nern mesmo suo-
riairiente

Art. 3^ *, Associação terá um n T;-:-
retoria x-vu os seguintes cargos: Pre-
sidente, Vice-Presídente, Secretário,
Tesoureiro e Díretor de R
btioas, mandatos serão de <íf i ,*
anos, «leitos pelo Qfnselbu

Art. O Conselho Deliberativo é
íl« no?B membros, suado
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cinco escolhidos dentre os sóe;os fun-
dadores que exercerão seus m a ) »
perpetuamente, e quatro restantes cjue
lerão eleitos pela Assembleia Geral.

Parágrafo único. Os quatro conse-
lheiros eleitos peln ia Geral
comporão o Conselho Fiscal que ;
minará as contas da Diretoria, anual-
mente.

Art. 5» O Presidente representara
a Associação perante qualquer R-
tição Governamental, cm Juwo. ou
fora dele, bem assim junto a Federa-
ção de Judo.

Art. 6? Em caso de dissolução da í
Associação, os seus bens reverterão em [
beneficio de outra entidade congône- ;
ré, a juízo da Diretoria ou de seus '
associados, estes últimos em Assem-
bleia Geral, quando convocada paia
este fim pela'Diretoria.

Art. 7" Em Assembleia Geral, reu-
nir-se-ão bienalir.ente seus comp.men-

para eleição dos membros do Con-
selho Deliberativo e tratar de o•.'
assuntos em pauta, e extraordin
mente quando convocação pela Dire-
toria ou por dois terços de seus as-
sociados.

A r t . 89 A Diretoria regulamentará
em seu Regimento Interno as atribui-
ções de cada um fie seus membron.

Art. 9? O Conselho Delibera!ivo por
Bu^estão da Diretoria resolverá casos
omissos do presente Estatuto.

Art. 10. O Conselho Deliberativo
criará os Departamentos ne
RO bom funcionamento das ^
de que trata o art. l9, regulamentan-
do-os.

Art. 11. Os membros da Diretoria
não recebem remuneração alsnma.

Brasília, 2fi de outubro de 1965. —
Francisco Adnet.
(N* 29.653 — 29.10.C5 — Cr$ 12.750)

Vice-Pi-esidente: António Leite Fi- l de Organização e Funcionamento de
lho. | Tistabelecimentos de Crédito, Senhor

l? secretário: Solange oliveira de ! Raymundo Soares de Moura, aos
_ tílM tia «A a*»i-*»v» iM*rt H*

Paulo Leite de La-2" Secrei ,
cerda.

l» Tesoureiro: ixiHina de Araújo
Barcelos.

2? Tesoureiro: Sebastião José da
Silva.

1^ Procurador: Daclê Cezário de
Andrade.

y> Procurador: Dolores Bezerra de
Mello. — Hermes Rodrigues Machado
de Olivcirn, Presidente.
(N" 29.655.— 29.10.65 — Cr$ 3.CWO)

vinte de setembro de mil novecentos
e sessenta e eu
(N' 46.581 — 15-10-65 — Cr$ 7.140)

CENTRO ESPIRITA CULTURAL
KARDECISTA LUZ E CARIDADE

Aos 7 (sete) dias do mês de outu-
bro de 1965. reuniu-se em assembleia
geral, na conformidade do art. 20, le-
tra "d", dos Estatutos, reelegeu e- ele-
geu a Diretoria abaixo assinada:

Presidente: Hermes Rodrigues Ma-
chado de Oliveira.

BA.VCO DS C11ED1TO PESSOAL SÁ

IDÃO

íins de arquivamento no Re-
r j i . s t ro tio Comercio, Certifico, na íor-
ma da legislação em vigor, que o Ex-

Senhor Presidente do
Banco Central da Republica do Bra-
sil, por despacho de quatro de setem-
bro de mil novecentos e sessenta e
cinco, exarado no processo número mil
e quatorze barra sessenta e cinco, pu-

1 no Duirio Oficial da União de
•e do mesmo mês e ano, aprovou

nos termos do parecer, o registro, no
, não exigível do Banco de

Credito Pessoal Sociedade Anónima,
oom sede no Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, da importância de
cento e triala e seis milhões, dez mil

os e dez cruzeiros, para futura
incorporação ao capital do titular
resultante da reavaliação efetuada
no;; termos da Lei numero quatro
mil trezentos e cinquenta e sete.
de dezesseia de julho de mil nove-
centos e sessenta e quatro, con-
forme deliberado em assembleia geral
extraordinária de vinte e nove de
abril de mil novecentos e sessenta e

publicada no Diário Oficial do
Estado da Guanabara de vinte e um
de junho do mesmo ano. E, por ser
verdade, eu Maria da Glória Santos

funcionária deste Banco, la-
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA,
CULTURAL E DESPORTIVA

DE TAGUATINGA

EXTRATo DOS ESTATUTOS

Art. 1<J A Associação Recreativa,
Cultural e Desportiva de Tagualint-.*,

sociedade civil, fundada em 16
de outubro de 1905, na cidade de Ta-
guath i rito Federal, onde
tem sua sede e foro, com personali-
dade jurídica distinta d_a dos seus as-

•-, os quais não respondem
subsidiàriamem*», pelas obrigações
por ela contraídas.

Art. 2? A Associação, ora consti-
tuída terá duração indeterminada e
te:u por finalidade: I — proporcio-
nar aos seus associados o mais tran-
co convívio, mediante a eíetivação de
reuniões culturais, cívicas, desporti-
vas e sociais; II — instituir, incen-
tivar, desenvolver e difundir a práti-
ca racionai dos desportos em geral,
colaborando, por todos os meios ao
seu alcance, para no sentido das leis
em vigor do pais, torná-los, cada vez.
mais, um eficiente processo de edu-
cação física e espiritual da juventu-
de e uma alta expressão da cultura e
da energia nacionais; III — promo-
ver torneios atléticas-esportivos, de
âmbito regional, interestadual ou in-
ternacional, concorrendo aquele, den-
tro das modalidades que arfo t ar,, se-
jam promovidos e dirigidos oficial-
mente, pelas entidades a que estiver
filiada, ou por qualquer delas autori-
zadas .

Art. 5? Associação Recreativa.
Cultural e Desportiva de Taguatmga
é composta de um número ilimitado
de sócios, sem distinção de naciona-
lidade, raça, credo político ou reli-
gioso.

Art. e° Os sócios classificam-se nas
seguintes categorias: a) Beneméri-

tos, honorários, c) fundadores, d>;
beneméritos-proprietários, íundado-
res-proprietários e Coopdradores-
proprietários, e) Cooperadores, í) Jn-
íanto-Juvenis.

Art. 22. São órgãos da administra-
ção da Associaç&o: a) Assembleia
Geral, b) conselho Deliberativo, o
Diretoria, d) Conselho Fiscal.

Art. 76. A primeira iniciativa da
Associação no campo recreativo,
cultural e desportivo, será a aquisi-
ção de l (um) ou mais terrenos, 111-
de será levantada uma construção
com o fim de instalar o Olubs Social,
para atender às finalidades e dispo-
sições do presente Estattuto.

Parágrafo único. O Clube referido
neste artigo se denominará de "Clu-
be dos Duzentos — 200 —, represen-
tando desta forma a ideia piismtiva
os fundadores a Associação.

Art. 81. Dar-se-á como aprovada
toda a Administração dos fundado-
res, bem como da Comissão Coorde-
nadora dos Trabalhos, orn instituída,
em caráter provisório, sem as exi-
gências previstas neste Estatuto, fn-
do a mesma plenos poderes para re-
solver todos os assuntos relacionados
com a aquisição de terrenos, cons-
trução e organização do Clube Social,
previsto no artigo 76 e seu parágrafo
do presente.

Parágrafo único. A presente Co-
missão ficará investida dos poderes de
Diretoria Provisória, até o aia 30 da
abril de 1966, podendo para tanto rea-
lizar gestões, tudo no sentido da dar
realidade e consistência necessárias a
continuidade da Associação, com ple-
nos poderes, podendo idmilit sócios
de Títulos Sociais, expedir títulos pa-
trimoniais, provisórios ou definitivos,
bem como representar a Associação
na forma do presente eslatuto, cor-
respondendo os cargos da Comissão os
da Diretoria Provisória.

Art. 84. O presente Estatuto en-
trará em vigor" na data as sua apro-
vação.

Tnsuatinga, 16 de outubro de 3965.
— Fernando João Pinto Torres —
Presidente da Diretoria Provisória.
(N? 29.675 — 3-11-65 — Cr$ 14,790).
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Patente de invenção n" 63.449, de
28 de dezembro de 1962, para: "Pro-
cesso dê preparação*dos derivados de
LO- (amino-alquil) -Trifluor-metal-f e-

notiazina", de propriedade da Smith
Kliné & French Laboratories, socie-
dade anónima, norte-americana, or-
ganizada sob as leis do Estado de
Pennsylvania, estabelecida em Phila-
delphia, Estado de Pennsylvania, Es-
tados Unidos da América.

Patente de invenção tí> 63.448, de
28 de dezembro de 1962, para: "Pro-
cesso de preparar derivados de tri-
fluor-metil-feríotiazina", de proprie-
dade da Smith Kline & Frenc Labo-
ratories, sociedade anónima nprte-
americana, organizada sob as leis do
Estado de Pennsylvania, estabelecida
em Philadelphia, Estado de Pennsyl-
vania, Estados Unidos da América.

Patente de invenção n' 63.000, ot
28 de dezembro de 1962, para: "Aper-
feiçoamentos trazidos aos carburado-
res cujo órgão de estrangulaçâo é mu-
nido de um dispositivo de frenação",
de propriedade da Solex, francesa, "S-
tabelecida em Neuilly s/Seine, Fran-
ça.

Patente de invenção n? 46.675, de
10 de- dezembro de 1954, para: "Pro-
cesso e dispositivo de comando das
ferramentas das máquinas para doca*
ou/e polir o vidro", de propriedade da
Lês Glacehies de La Sambre S.A.,
belga, industrial, estabelecida em Au-
velais, Bélgica.

Patente de invenção n? 52.091', de
26 de dezembro de 1956, pa/a: "Aper-
feiçoamentos nos aparelhos de adoça-
mento em ou de polimento de vidros"
de propriedade da Lês Glaceries de
ta Sambre Société Anonyme, belga,
industrial, estabelecida em Auvelais
Èélgica.

Patente de invenção n' 58.823, de
7 de dezembro de 1960, para: "Com-
posições estabilizadas e processo de
obtenção das mesmas", de proprie-
dade da The Vitarine Company, Inc.
sociedade anónima norte-americana
organizada sob as leis do Estado de
Nova Iorque, estabelecida na cidade
e Estados de Nova Iorque, Estados
Unidos da América.

Patente de invenção n? 41.004, de
10 de dezembro de 1952, para: "Pro-
cesso para obtenção de compostos he-
terociclicos", de propriedade da Par-
ke, Davis & Company, sociedade anó-
nima norte-americana, organizada
íob as leis do Estado de Michigan, in-

dustrial, estabelecida em-Detroit, Es-tricana, organizada sob as leis do Es-
tado de Michigan, Etsados Unidos daltado de Michigan, industrial, estabe-

lec^ida em Detroit, Estado de Michi-América.
Patente de invenção n? 40.964, de 10

de dezembro de 1952, para: "Processo
de preparação de ácido-amino-2-hi-
aroxi-benzoicos", de propriedade da
Parke, Davls & Company, sociedade,
anónima norte-americana, organiza-
da sob as leis do Estado de Michigan,
'industrial, estabelecida em Detroit,
Estado tle Micmgan, Estados Unidos
da América.

Patente de invenção n1? 41.060, de
10 de dezembro de 1652, para: "Pro-
cesso para obtenção de um derivado
de 13-diozana". de propriedade da
Parke, Davis 6. Company, sociedade
anónima norte-a.mericana, organiza-
da sob as leis do Estado de Michi-
gan, industria], estabelecida ern Ds
troit, Estado de Michigan, Estados
Unidos da América.

Patente de invenção n? 63.352, de
2? de dezembro de 1962, para: "Pro-
cesso para a produção de 6-diazo-5-
oxo-norleucina", de propriedade da
Parke, Davis Si Company, norte-ame-
ricana, industrial, estabelecida em De-
troit, Estado de Michigan, Estados
Unidos da América.

Patente de invenção n? 63.454, de
28 de dezembro de 1962, para: "Pro-
cesso para a produção de compostos
de acridina", de propriedade da Par-
Ke, Davis & Company, norte-america-
na, industrial, estabelecida em De-
troit. Estado de Michigan, Estados
Unidos da América.

Patente de invenção n? 40.943, de
10 de dezembro de 1952, para: "Pro-
cesso de preparação de succinimidas",
de propriedade da Parke, Davis &
Company, sociedade anónima norte-
americana, organizada sob as leis do
Estado de Michigan, industrial, es-
tabelecida em Detroit, Estado de Mi-
chigan, Estados Unidos da América.

Patente de invenção n' 41.836, de
26 de dezembro de 1952, para:

gan, Estados Unidos da América.
Patente de invenção n? 40.945, de

10 de dezembro de 1952, para: "Pro-
cesso para a produção de derivados
de amino-diois", de propriedade da
Parke, Davis & Company, sociedade
anónima norte-americana, organiza-
da sob as leis do Estado de Michagan,
industrial, estabelecida em Detroit,
Estado de Michigan, Estados Unidos
da América.

Patente de invenção ti> 52.000, de
7 de dezembro de 1956, para: "Pro-
cesso para a produção de compostos
5-cloro-8-quinolinol", de propriedade
da Parke, Davis & Company, socieda-
de anónima norte-americana, organi-
zada sob as leis do Estado de Michi-
gan, industrial, estabelecida em De-
troit, Estado de Michigan, Estados
Unidos da América.

Os interessados poderão escrever
diretamente aos proprietários ou se
comunicai*, se assim desejarem, com
o seu Agente da Propriedade Indus-
trial, Momsen, Leonardos Si Cia., com
escritório à Avenida Rio Branco nú-
B:ero 37, 21' andar, Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
1965. — Momsen, "Leonardos & Cia.

(N? 47.829 — 27-10-65 — .
Cr$ 86.700).

inço dias antes e após a Assembleia.
Brasília, 3 de novembro de 1966. —
L,uis Carlos de Partilho, Diretor-Ss-
cretário.

Dias: R-4, 5 e 8-11-65.
(N? 29.681 — 3-11-65 — Cr$ 13.770)

COMPANHIA TELEFÓNICA
DE MINAS GERAIS

21* ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os Senhores Acio-
nistas para se reunirem na sede social
(11? andar do edifício Central), às
treze horas do dia dezesseis de no-
vembro corrente, para o fim de deli-
berarem sobre uma proposta -da Di-

&u uc ueaeiiiuiu uc ÍVM, pam. ^ i» retoria referente a um novo emprés-
cesso para a produção de derivados de timo em debentures, composição do

capital da sociedade e adequadas mo-
dificações estatutárias, acompanhada
do parecer do Conselho Fiscal. Os
Acionistas proprietários de açóes ao
portador, que quiserem participar da
assembleia, deverão depositar as res-
pectivas cautelas em qualquer esta-
belecimento bancário, ou em Belo
Horizonte, no Escritório da Compa-
nhia, à rua Goiás n' 41, até o dia
treze, ficando suspensas as converse^
transferências ou desdobramentos até

nitro-fenil-amino diois", de proprie-
dade da Parke, Davis & Company, so-
ciedade anónima, norte-americana,
organizada sob as leis do Estado de
Miehigan, industrial, estabelecida em
Detroit, Estado de Michigan, Estados
Unidos da América.

Patente de invenção n' 41.100, de 10
de dezembro de 1952, para: "Proces-
so para a preparação de sulfonas", de
propriedade da Parke, Davis & Com-
pany, sociedade anónima, norte-ame-

IRMAOS GONÇALVES COMÉRCIO
INDUSTRIA S. A.

EXTRAVIO DE CONHECIMENTO

Declaramos, para fins de direito,
haverem sido extraviados os recibos
ns. 651 e 405-62, referentes aos paga-
mentos de lucro imobiliário e adicio-
nal da Lei 1.474-51 nas importâncias
de Cr$ 729.525 e 109.400, respectiva-
mente.

A fim de que possa ser autorizada
a restituição das importâncias acima,
pagas indevidamente, faço público o
presente no Diário Oficial e na "Fô-
ir Diocesana" desta cidade, de acor-
do com o art. 202 do C. de Contabi-
lidade.

Patos de Minas, 30 de agosto de
1965. — Irmãos Gonçalves Comércio
Indústria S. A.

Dias: 4, 5 e 8-11-65.
(N? 29.687 — 3-11-65 — Cr$ 10.200)

CIA. AMERICANA DE CONSTRU-
ÇÕES, COMÉRCIO E INDUSTRIA.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Ficam convidados os senhores acio-

nistas a se reunirem em Assembiéia
Geral Extraordinária no dia 16 de no-
vembro de 1965, às 14 horas, em l*
convocação, com qualquer número de
acionistas presentes, de acordo com o
art. i', parágrafo único da Lei nú-
mero 4.481, e art. 208, § l' do De-
creto n? 55.866, de 25-3-65, na sua
sede social à Quadra 3, Lote 220, Se-
tpr Industrial, Gama, D.F., paia de-
liberarem sobre à seguinte ordem do
dia:

o) Proposta da Diretoria com pa-
recer do Conselho Fiscal para au-
mento do capital social, resultante da
correção do ativo imobilizado em
cumprimento ao que determina o ar-
tigo 3? da Lei-n? 4.357, de 16-7-64;

b) Alteração do Estatuto Social;
c) Assuntos gerais de interesse so-

cial.
Gama, 26 de outubro Je 1965. —

Francisco Orlando, Diretor-Gerente.
Dias: 3, 4 e 5-11-65.

(N' 29.651 — 29-10-65 — Cr$ 17.085)

A R Q U I V O S D O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais Judiciários, elabo-
ração legislativa, legislação, acompanhado de índices
analítico e alfabéfico. Publicação trimestral,,
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